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EDITAL- REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9429/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO: COM COTA RESERVADA E EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/07/2026, às 9H00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://pmstabarbara.smarapd.com.br/pregao/ 
 
 

Torna-se público que o Município de Santa Bárbara d´Oeste, por meio do 

Setor de licitações, sediado na Avenida Monte Castelo, nº 1.000, 4º andar- Jd. 

Primavera, Santa Bárbara d´Oeste, realizará licitação para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, demais legislações aplicáveis, tais como os Decretos 

Municipais nº 7506/23, 7507/23, 7508/23, 7509/23, 7510/23, e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. O Agente de Contratação Jonas 

de Oliveira Barboza, nomeado pela Portaria nº 225 de 21 de dezembro de 2023, 

conduzirá o certame, auxiliado pela equipe de apoio. 

 

1 DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é para o fornecimento de peças, acessórios, 

suprimentos, ferramentas e equipamentos de tecnologia da informação 

destinados à oficina interna de manutenção da Diretoria de Gestão da 

Tecnologia e Informação (DGTI), conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em lotes, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem 

de seu interesse. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões, se o caso, são as que constam da Minuta de Ata de Registro 

de Preços. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema Eletrônico de Compras adotado pelo 

Município. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto 

ao Município, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.5 Para os lotes citados como “Reservado” e “Exclusivo” no Anexo I, a 

participação é reservada às microempresas, MEIs e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas, MEIs e empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, bem como para as sociedades cooperativas 
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mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 

8.538, de 2015. 

3.7 Será concedido tratamento favorecido para as empresas que se 
enquadram nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 
Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8 Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.8.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.8.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.6 agente público da Administração; 

3.8.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

3.8.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público da Administração, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

4.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

nos itens 9.8.1 e 9.12.2 deste Edital. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte, MEI ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas, MEIs e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para MEIs, 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

MEI, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 

a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 

acima. 

4.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço;  

4.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

5 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

5.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.3 Microempreendedor Individual- MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

5.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

5.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

5.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

5.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

5.14 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

5.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

5.17 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida 

a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 

 

5.18 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede ou 

domicílio do fornecedor - Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 

II); 

6    DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do lote; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

6.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

previsto para contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.7 Os licitantes deverão deter ciência plena e, se vencedores do presente 

certame, cumprir, com rigor, os termos do Decreto Municipal nº 7.468/23 e Anexo 

Único (Anexo IX), sob pena de não pagamento dos valores devidos, inclusive, 

em sendo o caso. 

6.8 Na presente licitação, a Microempresa, o MEI e a Empresa de Pequeno 

Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os medicamentos, 

medicamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.9.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.9.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 

licitações públicas; 

6.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

7.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Agente de Contratação e os licitantes. 

7.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.4 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.5 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.6 O envio de lances no pregão eletrônico, no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.6.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7.6.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

7.6.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.7 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante.  

7.10 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.13 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, 

MEIs e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.13.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, MEIs e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.13.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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7.13.3 Caso a microempresa, MEI ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocados os demais licitantes microempresa, MEI e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.13.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas, MEIs e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

eles para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 

ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.14.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.14.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.14.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

7.14.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, como por exemplo: fichas, catálogos, 

laudos, certificações, caso solicitado em Edital. 

7.14.5 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

7.15 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 
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8 DA FASE DE JULGAMENTO 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 3.7 do Edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação.  

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP/MEI, o Agente de 

Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 

e 4.5 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

8.7.3 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma 

do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9    DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da Ata de Registro de 

Preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original ou por cópia. 

9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.6 A habilitação será verificada por meio do sistema eletrônico de compras, 

nos documentos por ele abrangidos. 

9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir.  

9.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema eletrônico de compras e mantê-los atualizados, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

9.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

9.8 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação. 

9.8.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio 

do sistema, em formato digital, no prazo de, no mínimo, duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, conforme disposto na Lei 14.133/21, art. 64. 

9.9.1 complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e desde que seja necessária; 

9.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

9.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 9.8.1. 

9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10      DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.3 A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11     DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 

(trinta) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico https://pmstabarbara.smarapd.com.br/pregao/ 

12      DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 

após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

12.1.2.4 apresentar proposta em desacordo com as especificações 

do edital; 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
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12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata desconsideração total da proposta. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por 

forma eletrônica, protocolizadas junto ao sítio www.santabarbara.sp.gov.br no 

link https://santabarbara.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, ou diretamente 

na plataforma SMARAPD https://pmstabarbara.smarapd.com.br/pregao/ 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do 

processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

14    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

14.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

14.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.6 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.7 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

www.santabarbara.sp.gov.br. 

14.8 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.8.1 ANEXO I - Termo de Referência 

14.8.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.8.2 ANEXO II- Planilha Proposta 
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14.8.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.8.4 ANEXO IV- Termo de Ciência e Notificação 

14.8.5 ANEXO V- Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos 

14.8.6 ANEXO VI- Minuta Ordem de Compra 

14.8.7 ANEXO VII- Cadastro de Representante 

14.8.8 ANEXO VIII- LC-02- Declaração de Documentos à Disposição do 

TCE – SP 

14.8.9 ANEXO IX- Decreto nº 7.468 de 25 de agosto de 2.023 

 

Santa Bárbara d´Oeste, 26 de junho de 2026. 

 
 
 
 

MONICA MOSNA 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de peças, 
acessórios, suprimentos, ferramentas e equipamentos de tecnologia da 
informação destinados à oficina interna de manutenção da Diretoria de Gestão 
da Tecnologia e Informação (DGTI) nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Lote 01 – Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.02.0095-6 18,00 UN Switch 16 portas 
SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000 PADRÕES ISO 
8802-3, IEEE 802.3 (ETHERNET), IEEE 802.3U 
(FAST ETHERNET), IEEE 802.1P (BRIDGING), IEEE 
802.3X (CONTROLE DE FLUXO), IEEE 802.3A 
(GIGABIT ETHERNET) INTERFACES DE MÍDIA 
10/100/1000 BASE-TX/RJ-45 RESURSOS DE 
SWITCHING 
STORE-AND-FORWARD, AUTO-NEGOCIAÇÃO FULL-
/HALF-DUPLEX, CLASS-OF-SERVICE (COS), 
PRIORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 802.1P (PRIORITY 
QUEUING). 
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2 1.23.02.0097-2 50,00 UN Switch 8 portas Gigabit LS1008G 10/100/1000 Mbps 
Especificações: 
Hardware: 
- Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 
802.3ab/802.3x 
- Interface: 8x 10/100/1000Mbps, Auto Negociação / 
Auto MDI / MDIX 
- Fonte de Alimentação Externa: Fonte de Energia 
Externa (Saída: 5VDC/0.6A) 
- Dimensões (LxCxA): 127 x 66.5 x 23 mm 
- Consumo máximo de energia: 3.9W 
- Dissipação de calor máxima: 13.299 BTU/h 
Desempenho: 
- Capacidade de Comutação: 16 Gbps 
- Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 11.9 Mpps 
- Tabela de Endereços MAC: 4K 
- Memória de Buffer de Pacote: 1.5 Mb 
- Jumbo Frame: 16 KB 
Software: 
- Características Avançadas: 802.3X Flow Control / Back 
Pressure 
- Método de Transferência: Armazena e Encaminha 
Certificação: 
- CE, FCC, RoHS 
Ambiente: 
- Temperatura de Operação: 0 °C ~ 40 °C (32 °F ~ 104 
°F); 
- Temperatura de armazenamento: -40 °C ~ 70 °C (-40 
°F ~ 158 °F); 
- Umidade de Operação: 10% ~ 90% sem condensação; 
- Umidade de armazenamento: 5% ~ 90% sem 
condensação 
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3 1.23.02.0132-4 18,00 UN Switch 24 Portas 10/100/1000Mbps Gerenciável 
Número de portas: 24 Portas 
Velocidade das Portas: 10/100/1000Mbps 
Gerenciável 
Fonte de Alimentação: 100-240 V AC~50/60 Hz 
Interfaces de Rede: 
a) 24× Portas RJ45 de 10/100/1000 Mbps 
b) 4× Slots SFP Gigabit 
c) 1× Porta de Console RJ45 
d) Tipo de Switch: Rack-mountable (19") 
e) Capacidade de Comutação 56 Gbps 
f) Taxa de Encaminhamento de Pacotes 41.66 Mpps 
g) Tabela de Endereços MAC 16K 
h) Jumbo Frame 9 KB 
Características L2: 
a) Agregação de links: Agregação de links estáticos, 
LACP 802.3ad, até 8 grupos de agregação e até 8 portas 
por grupo 
b) Protocolo Spanning Tree: 802.1d STP, 802.1w RSTP, 
802.1s MSTP, Segurança do STP: TC Protect, Filtro 
BPDU, BPDU Protect, Root Protect, Loop Protect 
c) Detecção de Loopback - Baseado na porta - VLAN 
based 
d) Controle de fluxo: Controle de Fluxo 802.3x, 
Prevenção de bloqueios HOL 
e) Espelhamento de portas 
Características L3: 
a) 48 rotas estáticas 
b) ARP estático 
c) Servidor DHCP 
d) DHCP Relay 
e) DHCP L2 Relay 
QoS: 
a) 8 filas de prioridade 
b) Prioridade 802.1p CoS/DSCP 
c) Agendamento de filas: SP (Strict Priority), WRR 
(Weighted Round Robin), SP+WRR 
d) Controle de Largura de Banda: Limite de classificação 
com base na porta/fluxo 
e) Ação para fluxos: Espelhar (para a interface 
suportada), Redirecionar (para a interface suportadal), 
Limite de velocidade, Comentário de QoS 
GARANTIA DE 36 MESES 
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4 1.23.02.0142-1 10,00 UN Roteador Wi-Fi Gigabit Dual Band 
Padrões Wi-Fi : 
IEEE 802.11ax/ac/n/a 5 GHz 
IEEE 802.11ax/n/b/g 2.4 GHz 
Velocidade de WiFi: 
5 GHz: 4804 Mbps (802.11ax) 
2.4 GHz: 574 Mbps (802.11ax) 
Capacidade WiFi: 
4×4 MU-MIMO 
OFDMA 
Modos de Operação: 
Modo Roteador 
Modo Access Point 
Segurança de Rede: 
Firewall SPI 
Controle de acesso 
Ligação IP e MAC 
Gateway de camada de aplicativo 
Criptografia WiFi: 
WPA 
WPA2 
WPA3 
WPA/WPA2-Enterprise (802.1x) 
Portas Ethernet: 
1× Porta WAN Gigabit 
4× Portas LAN Gigabit 
Protocolos: 
IPv4 
IPv6 
Tipos de WAN: 
IP Dinâmico 
IP Estático 
PPPoE 
PPTP 
L2TP 
Qualidade de Serviço (QoS): 
QoS por dispositivo 
NAT Forwarding: 
Encaminhamento de porta 
Acionamento de porta 
DMZ 
UPnP 
Servidor virtual 
DHCP: 
Endereço de Reserva 
Lista de clientes DHCP 
Servidor 
Certificações: 
FCC, CE, RoHS 
Conteúdo: 
Roteador Wi-Fi 
Adaptador de energia bivolt 
Cabo Ethernet RJ45 
Guia de Instalação 

Lote 02 - Exclusivo ME/EPP 
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Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.02.0018-2 5,00 UN EMENDA CONECTOR RJ45 

2 1.23.02.0099-9 300,00 UN CONECTOR MACHO RJ45 CAT 5E PARA REDE DE 
DADOS. 

3 1.23.02.0113-8 30,00 UN PATCH CORD 2,5 METROS - CAT5e 
Especificação 
Comprimento: 2,5 M 
Conectores RJ-45 em ambas as pontas. 
Cabo flexivel U/UTP 
Revestimento: PVC não propagante a chamas 
4 pares de cabos trançados 24 AWG 
Montado e testado 100% em fábrica. 
Certificado/Homologado pela ANATEL. 
Capas protetoras: esta capa protetora apresenta o 
mesmo dimensional do conector RJ45 plug e sua 
estrutura evita o fisgamento por ser sobreposta a trava 
do plug. 

4 1.23.02.0116-2 30,00 UN PATCH CORD 1,5 METROS - CAT5e 
Especificação 
Comprimento: 1,5 M 
Conectores RJ-45 em ambas as pontas. 
Cabo flexivel U/UTP 
Revestimento: PVC não propagante a chamas 
4 pares de cabos trançados 24 AWG 
Montado e testado 100% em fábrica. 
Certificado/Homologado pela ANATEL. 
Capas protetoras: esta capa protetora apresenta o 
mesmo dimensional do conector RJ45 plug e sua 
estrutura evita o fisgamento por ser sobreposta a trava 
do plug. 

5 1.23.02.0143-0 100,00 UN Keystone RJ45 Cat5e 
Tipo de Conector: RJ45 Fêmea 
Categoria: CAT.5e U/UTP; 
Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante 
à chama; 
Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, 
padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 26 AWG; 
Disponível em pinagem T568A/B; 
cor: branca ou bege; 
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6 1.23.07.0190-4 6,00 CX Cabo de rede para computador CAT. 5E - 4 pares 
24AWG 
Cabo U/UTP CAT.5E 100% cobre, 24AWGX4P, CMX, 
para uso em redes de alta velocidade. Entregue em 
Caixa Fastbox com 305 metros. 
O cabo LAN U/UTP CAT 5e é desenvolvido para 
instalações internas, Gigabit Ethernet, utilizando quatro 
pares para transmissão simultânea de dados. 
Cabeamento estruturado em redes LAN para escritórios, 
residências e indústrias. Par Trançado sem Blindagem: 
chamado também de UTP (Unshield Twisted Pair) é o 
mais usado atualmente tanto em redes domésticas 
quanto em grandes redes industriais devido ao fácil 
manuseio e instalação. 
Especificações: 
- Categoria: CAT.5E; 
- Construção: U/UTP – 4 pares trançados compostos de 
condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em 
polietileno especial; 
- Cor: Preto; 
- Capa externa: PVC retardante à chama; 
- Classe de flamabilidade: CMX: IEC 60332-1 conforme 
ABNT NBR 14705 
- Embalagem: Caixa FASTBOX em lance padrão de 305 
metros; 
- Marcação sequencial métrica decrescente (305 – 0 m), 
que facilita a visualização da quantidade restante na 
caixa e no cálculo dos lances para instalação; 
- Diâmetro nominal: 4,8 mm; 
- Massa líquida: 26 kg/km 
- NVP (Velocidade Nominal de Propagação): 68%; 
- Produto que atende as políticas de respeito ao meio 
ambiente. 
Aplicações: 
- ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 y AF-PHY-
0018.000, 155/51/25  Mbps 
- TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 Mbps 
- GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z, 1000 Mbps 
- 100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 Mbps 
- 100BASE-T4, IEEE 802.3u ,100 Mbps 
- 100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 Mbps 
- 10BASE-T , IEEE802.3, 10 Mbps 
- TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 Mbps 
- 3X-AS400, IBM, 10 Mbps 
Observação:  NÃO SERÁ ACEITO CABO PARA CFTV 
CAT 5 

Lote 03 - Principal 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.04.0035-1 15,00 UN MEMÓRIA RAM DDR3 4096MB (4GB) 1333MHZ 
CARACTERÍSTICAS: 
- TIPO: 240-PIN DDR3 SDRAM 
- CAPACIDADE: 4GB 
- FREQUÊNCIA: DDR3 1333MHz 
- VOLTAGEM DE OPERAÇÃO: 1.5V 
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2 1.23.04.0061-0 2,00 UN Memória 8 GB, DDR 4 2666 mhz 
Características: Tipo: 288-PIN DIMM, Capacidade: 8gb, 
Frequência : DDR4 2666mhz, Voltagem : 1,2V. 

3 1.23.04.0063-7 1,00 UN HD EXTERNO PORTÁTIL   2TB   USB 3.0: 
- Disco rígido portátil compatível com Sistema 
operacional Windows 10, Windows 8, Windows 7 e Mac 
- Cabo USB 3.0 para conectar o hd portátil ao 
computador 
- Alimentação: via cabo USB 
- Taxa de transferência: 480MB/S 
- Garantia: 12 meses. 

4 1.23.04.0067-0 150,00 UN SSD 480 GB SATA3 para PC / 
Notebook/Armazenamento Interno 
Especificações Mínimas: Capacidade 480GB, 
Velocidade de Leitura: 500 MB / s, Velocidade de 
Gravação: 350 MB / s, Interface: SATA IIII (6GBs), 
Garantia: 12 meses. 

Lote 04 - Reservado ME/EPP 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.04.0035-1 5,00 UN MEMÓRIA RAM DDR3 4096MB (4GB) 1333MHZ 
CARACTERÍSTICAS: 
- TIPO: 240-PIN DDR3 SDRAM 
- CAPACIDADE: 4GB 
- FREQUÊNCIA: DDR3 1333MHz 
- VOLTAGEM DE OPERAÇÃO: 1.5V 

2 1.23.04.0067-0 50,00 UN SSD 480 GB SATA3 para PC / 
Notebook/Armazenamento Interno 
Especificações Mínimas: Capacidade 480GB, 
Velocidade de Leitura: 500 MB / s, Velocidade de 
Gravação: 350 MB / s, Interface: SATA IIII (6GBs), 
Garantia: 12 meses. 

Lote 05 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.06.0041-5 200,00 UN Filtros de linha com 05 tomadas 2P+T 10A, com 
dispositivo de proteção contra surtos classe III 
Especificação mínima: 
Possuir 05 tomadas 2P+T 10A. 
Atender a norma padrão NBR 14136. 
Tensão de operação 127/220V @60Hz. 
Potência máxima 1270/2200W ou superior. 
Com dispositivo de proteção contra surtos classe III. 
Com capacidade de descarga máxima de 6kA @8/20 
microssegundo conforme NBR IEC 61643 ou superior. 
Tempo de resposta inferior a 25 nanossegundos. 
Nível de proteção mínimo de 1kV, 
Confeccionado em material auto extinguível. 
Grau de proteção mínimo IP20. 
Com extensão em cabo PP normatizado com 
comprimento de 1 metro. 
Plugue 2P+T de 10A. 
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Lote 06 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.07.0194-7 20,00 UN FONTE DE ENERGIA ATX – 12V 
ESPECIFICAÇÃO: 
PADRÃO: ATX 12V 
PFC ATIVO: SIM 
POTENCIA REAL: 400 WATTS 
CONECTORES 
1 X ATX 24 PIN & 20 PIN COMPATIBLE 
1 X EPS/ATX12V 8-4 PIN 
1 X PCI-E 6 PIN 
4 X SATA POWER 
3 X 4 PIN PERIPHERAL 
1 X FLOPPY 
EFICIENCIA DE 80% 
VENTOINHA DE 120MM 
CERTIFICAÇÃO: 80 PLUS 

Lote 07 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.07.0209-9 300,00 UN Mouse Optico USB 1000 DPI - preto 
Configuração mínina: 
Cor: Preto 
Conexão: USB 
Tipo de Sensor: Óptico 
Design: ambidestro 
Comprimento de Cabo: 1,80 m 
Resolução: 1.000 DPI 
Plug and Play: Sim 
Quantidade Botões: 3 
Compatibilidade: Windows 7, Windows 8, Windows 10, 
Windows 11 
Garantia: 12 meses 

2 1.23.07.0210-2 150,00 UN Teclado para microcomputador 
cor preta 
teclas macias e silenciosas 
design ergonômico, com pés de apoio 
mínimo de 107 teclas 
compatível com Windows 7, Windows 10, Windows 11 
ou superior 
conexão USB Plug & Play 
padrão brasileiro ABNT2 
layout completo com teclado numérico dedicado 
comprimento mínimo do cabo de 1,80 metro 
pés retráteis para ajuste de inclinação 
garantia mínima de 12 meses fornecida pelo fabricante. 

Lote 08 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 
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1 1.23.02.0083-2 4,00 UN Cabo HDMI; 02 Metros; 1.4 Full HD 1080p; Cabo Versão 
Minima 1.4 Full HD 1080p; para Uso Em TV LCD, TV 
Plasma, Projetor, DVD, Hometheater e Vídeo-game; 
Com Prazo Minimo de Garantia de Com Prazo Minimo 
de Garantia de 6 Meses 

2 1.23.02.0089-1 10,00 UN Cabo Adaptador Hdmi-macho P/ Vga-femea 

3 1.23.07.0013-4 20,00 UN Cabo usb 2.0 para impressora 
Cabo USB 2.0 AM/BM para Impressora 1.8m - Preto 

4 1.23.07.0201-3 20,00 UN Adaptador displayport macho para VGA DB 15 fêmea 
Adaptador displayport macho para VGA DB 15 fêmea, 
para conectar dispositivos com saída Displayport a uma 
tela VGA, notebooks e monitores. 

Lote 09 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.07.0183-1 5,00 UN Adaptador para Tomada NEMA (2P+T) para NBR 14136 
- Padrão velho para padrão novo 
Adaptador para Tomada NEMA (2P+T) para NBR 14136 
- Padrão velho para padrão novo. Tipo: Adaptador de 
conector de alimentação. Tensão Nominal: AC 
115/127/220 V. Corrente Nominal: 10ª. Conector: 
Energia NEMA 5-15/20 – receptáculo. Conector 
(Segunda Ponta): Alimentação NBR14136 - tomada. 
Padrões de Conformidade : NBR 14136 

2 1.23.07.0198-0 4,00 UN Pasta térmica para processadores em computador - 
bisnaga 10g branca 
Pasta térmica em bisnaga de 10g, cor branca, levemente 
brilhante, temperatura de trabalho: de 40 a 200º, 
consistência pastosa, componente básico: silicone de 
alto peso molecular, exudação de 0,4%, aplicação típica: 
fontes geradoras de calor, termopares e resistências, 
processadores em computador (collers), componentes 
eletrônicos em dissipadores de calor, condutividade 
térmica: 2,0 W/MK 

3 1.23.07.0199-8 4,00 UN Bateria alcalina 9V 
BATERIA ALCALINA 9V, NAO RECARREGÁVEL, 
FORMATO RETANGULAR, ISENTA DE MERCURIO;  
EM EMBALAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO; CARTELA COM 01 UNIDADE. 

4 1.23.07.0202-1 10,00 UN Spray limpa contatos elétricos para uso em 
equipamentos de TI 
Limpador de contatos elétricos, embalagem com 300 ml, 
aspecto líquido, com alta rigidez elétrica, densidade 
entre 0,5 e 0,7 g/cm³, secagem rápida, sem resíduos, 
com prazo de validade mínimo de 24 meses após a 
fabricação. 

5 1.23.07.0205-6 200,00 UN BATERIA; NÃO RECARREGÁVEL DE LÍTIO MODELO 
CR2032; CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA 200MAH; 
TENSÃO 3V; CONFORME A RESOLUÇÃO N.257 DE 
30/06/99 DO CONAMA; NBR7039 
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Lote 10 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.07.0197-1 4,00 UN Localizador de cabo com garra jacaré para uso de 
tecnologia da informação 
Aparelho localizador que permite testar cabos de rede 
(RJ45), verificar a continuidade ou curto-circuito em fios 
e cabos, detectar a polaridade da linha de dados e 
identificar/rastrear fios e cabos sem a necessidade de 
remover a isolação. 
Especificações Técnicas: 
-Garra Jacaré 
-Lanterna 
-Teste de Cabo Lan 
-Teste de Continuidade Em Fios ou Cabos 
-Inspeção e Diagnóstico do Ponto de Quebra 
-Tom Único ou Duplo Tom Alternado para Teste de 
Cabos ou Fios 

2 1.23.07.0211-0 2,00 UN Equipamento portátil para rastreamento e teste de 
cabeamento estruturado 
Configurações mínimas: 
Composto por gerador de tom e sonda indutiva; 
Compatível com cabos UTP, FTP e STP; 
Compatível com conectores RJ45; 
Capacidade de identificar circuito aberto, curto-circuito e 
inversão de pares; 
Capacidade de realizar teste de continuidade; 
Capacidade de localizar portas em switches e patch 
panels; 
Medição de comprimento de cabos de no mínimo 100 
metros; 
Compatibilidade com cabeamento Cat5e, Cat6 e Cat6A; 
Indicação visual por display LCD ou LEDs; 
Unidade remota para testes de enlaces instalados; 
Alimentação por bateria ou bateria recarregável; 
Teste de continuidade 
Detecção PoE: Modo de alimentação / Protocolo / Nível 
de tensão 
Garantia mínima de 12 meses. 

Lote 11 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quantidade Unidade Especificação 

1 1.23.07.0024-0 12,00 UN FITA DE BACK-UP - CARTUCHO DE DADOS ULTRIUM 
4 - C7974A 
Fita de Back-Up - HP Blade. Cartucho de dados Ultrium 
4 RW 800GB/1.6TB, PART NUMBER C7974A. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 

1.3. A natureza dos bens objeto deste certame é de bens comuns, nos termos 
estipulados pelo artigo 6º, inciso XLVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. O perfil 
mercadológico de tais produtos é caracterizado por padrões de desempenho, 
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conexões lógicas, frequências operacionais e capacidades de armazenamento 
amplamente conhecidos e facilmente definidos no mercado por meio de 
especificações técnicas usuais. 
 
1.3. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses contados da 
assinatura e poderá ser prorrogada por igual período (mais 12 meses), desde 
que a Administração comprove vantajoso em relação aos valores praticados no 
mercado. 
 
1.4. Da Renovação dos Quantitativos: Em caso de prorrogação da vigência da 
Ata, nos termos do item anterior, será renovado o quantitativo originalmente 
registrado, conforme previsto na fase de planejamento do ETP e desde que 
expressamente aceito pelo fornecedor. 

 
1.6. O instrumento contratual oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo 
Técnico Preliminar correspondente, elaborado para demonstrar a necessidade, 
a viabilidade e a vantajosidade da solução escolhida. 
 
2.2. A contratação justifica-se pela necessidade contínua, descentralizada e 
muitas vezes imprevisível de manutenção corretiva e preventiva, bem como de 
reparo nos ativos de hardware e na infraestrutura tecnológica utilizados pelas 
Secretarias Municipais. 
 
2.3. A disponibilidade imediata de peças, acessórios, suprimentos, 
ferramentas e equipamentos de tecnologia da informação permitirá à equipe 
técnica interna reduzir o tempo de inatividade (downtime) de redes locais, 
estações de trabalho, equipamentos e demais ativos, evitando a 
descontinuidade ou a lentidão de serviços públicos essenciais. 
 
2.4. A solução escolhida prestigia a eficiência administrativa e a 
economicidade, uma vez que aproveita o quadro próprio de servidores técnicos 
do Município, evita a contratação recorrente de serviços terceirizados para 
atividades de manutenção simples e reduz o risco de contratações emergenciais, 
normalmente mais onerosas e restritivas. 
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2.5. As quantidades estimadas consideram o histórico de consumo da oficina 
interna de TI, o dimensionamento do parque de hardware e ativos de rede em 
operação e a consolidação das demandas das Secretarias Municipais 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A solução consiste no registro de preços para aquisição de peças, 
acessórios, suprimentos, ferramentas, equipamentos e materiais permanentes 
destinados à oficina interna de Tecnologia da Informação do Município de Santa 
Bárbara d'Oeste, viabilizando o fluxo contínuo de manutenção preventiva e 
corretiva dos ativos das Secretarias aderentes. 
 
3.2. O fornecimento será parcelado e sob demanda, de acordo com a 
necessidade administrativa, mediante emissão prévia de Autorização de 
Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente pela Secretaria 
solicitante. 
 
3.3. Os bens deverão ser descarregados na Diretoria de Gestão da Tecnologia 
da Informação, onde a equipe técnica da oficina interna de TI realizará a 
conferência quantitativa, a análise de conformidade com as especificações, os 
testes cabíveis e a aceitação para posterior distribuição interna aos 
atendimentos técnicos. 
 
3.4. Os materiais deverão atender rigorosamente às especificações técnicas 
constantes deste Termo de Referência, vedada a entrega de material em 
desacordo com as características estabelecidas. 
 
3.5. As garantias de fábrica e contratuais funcionarão como salvaguarda 
contra vícios ocultos, defeitos de fabricação e desconformidades, obrigando o 
fornecedor à substituição sem ônus para o Município quando constatado 
problema no período de cobertura. 
 
3.6. Os critérios de sustentabilidade deverão ser observados durante todo o 
ciclo de vida do objeto, desde o fornecimento de materiais novos e 
adequadamente embalados até a destinação ambientalmente correta de 
componentes substituídos, resíduos eletroeletrônicos, baterias e embalagens, 
observada a Lei Federal nº 12.305/2010 e demais normas ambientais aplicáveis. 
 
3.7. O parcelamento do objeto em lotes observa a afinidade técnica, a 
similaridade de fornecimento e a organização de mercado dos materiais, 
favorecendo a competitividade sem prejuízo da economia de escala. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O fornecedor deverá observar integralmente as exigências deste Termo 
de Referência, do edital, da proposta aceita e da legislação vigente. 
 
4.2. Todos os produtos fornecidos deverão ser novos, sem uso anterior, de 
primeiro estágio de fabricação, entregues em embalagens originais e lacradas 
de fábrica, sendo vedado o fornecimento de itens recondicionados, 
remanufaturados, usados, avariados ou fora de linha de produção. 
 
4.3. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados em 
embalagens adequadas, capazes de preservar sua integridade física, funcional 
e elétrica até o recebimento definitivo. 
 
4.4. Cabos de rede estruturada, conectores, keystones, patch cords e demais 
elementos de cabeamento deverão atender às categorias e padrões 
especificados, devendo os cabos U/UTP CAT5e ser constituídos por condutores 
sólidos de cobre nu, 24 AWG, não sendo aceitos cabos de alumínio acobreado 
(CCA) ou cabos específicos para CFTV quando o item se destinar a cabeamento 
LAN. 
 
4.5. Os materiais de rede que exigirem homologação ou certificação deverão 
possuir certificação/homologação ativa junto à ANATEL ou certificações 
equivalentes exigidas nas especificações técnicas. 
 
4.6. As fontes de alimentação ATX deverão atender às especificações 
mínimas do Anexo I, incluindo PFC ativo e certificação de eficiência mínima 80 
Plus, quando exigido no descritivo do item. 
 
4.7. Os filtros de linha deverão atender à NBR 14136, possuir dispositivo de 
proteção contra surtos classe III, material autoextinguível e grau de proteção 
mínimo IP20, além das demais características técnicas indicadas no Anexo I. 
 
4.8. Deverá ser observado o prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses 
para periféricos, SSDs, HDs externos, equipamentos portáteis de 
teste/rastreamento e demais itens quando não houver prazo superior indicado 
no Anexo I; para switches gerenciáveis de 24 portas, a garantia mínima deverá 
ser de 36 (trinta e seis) meses. 
 
4.9. O fornecedor deverá manter, durante a execução da Ata de Registro de 
Preços e dos instrumentos dela decorrentes, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no procedimento de contratação. 
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4.10. Todas as despesas com entrega, transporte, seguros, tributos, 
embalagens, logística reversa quando cabível e demais encargos indispensáveis 
ao cumprimento do objeto correrão por conta do fornecedor. 
 
4.11. O fornecedor responderá por eventuais danos causados ao patrimônio 
público ou a terceiros em razão da execução do objeto, desde que comprovados 
dolo ou culpa. 
 
Sustentabilidade 
4.12. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto, 
deve ser atendido o disposto na legislação ambiental vigente. 
 
4.13. Os equipamentos ativos de rede e informática deverão privilegiar baixo 
consumo de energia elétrica e atender às certificações ambientais e de 
segurança aplicáveis, tais como RoHS, CE, FCC, Procel/Energy Star ou 
equivalentes, quando indicadas nas especificações técnicas. 
 
4.14. Baterias e componentes sujeitos a controle ambiental deverão observar 
as normas vigentes, inclusive a Resolução CONAMA nº 257/1999 e normas NBR 
correspondentes, sendo vedada a presença de metais pesados acima dos 
limites legais. 
 
4.15. O fornecedor deverá, quando formalmente acionado pela Administração, 
viabilizar canais de logística reversa para recolhimento e destinação 
ambientalmente adequada de resíduos e componentes descartados em razão 
das rotinas de manutenção, nos termos da Lei Federal nº 12.305/2010. 
 
Subcontratação 
4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
Condições de Entrega 
5.1. A execução será realizada mediante fornecimento parcelado, sob 
demanda, conforme quantitativos solicitados pela Administração em cada 
Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou instrumento equivalente. 
 
5.2. O prazo de entrega dos itens será de até 10 (dez) dias corridos, contados 
do recebimento da Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou 
solicitação formal por escrito. 
 
5.3. Caso não seja possível cumprir o prazo de entrega, o fornecedor deverá 
comunicar formalmente as razões à Administração com antecedência mínima de 
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02 (dois) dias, para análise do pedido de prorrogação, ressalvadas situações de 
caso fortuito ou força maior devidamente comprovadas. 
 
5.4. Os bens deverão ser entregues na Diretoria de Gestão da Tecnologia da 
Informação, situada na Avenida Monte Castelo, nº 1000, 5º andar, Jardim 
Primavera, Santa Bárbara d'Oeste/SP, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 
das 09h00 às 16h00. 
 
5.5. A entrega deverá ocorrer acompanhada da respectiva nota fiscal ou 
documento equivalente, contendo a identificação dos itens, quantitativos, 
valores, lote, número da Ata de Registro de Preços, empenho e demais 
informações necessárias à conferência. 
 
5.6. A equipe técnica da DGTI poderá realizar testes de funcionamento, 
inspeção visual, conferência de número de série quando aplicável, verificação 
de compatibilidade e análise da conformidade com as especificações técnicas. 
 
5.7. Os materiais rejeitados, total ou parcialmente, por divergência de 
especificação, defeito, avaria, vício aparente, ausência de documentação ou 
incompatibilidade técnica deverão ser substituídos pelo fornecedor no prazo de 
05 (cinco) dias corridos, contados da notificação, sem ônus para o Município e 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
5.8. A substituição por motivo de garantia, vício oculto ou defeito de fabricação 
deverá observar o mesmo prazo do item anterior, salvo justificativa aceita pela 
Administração. 
 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
6.1. O instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre a Administração e o Fornecedor devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.3. A Administração poderá convocar representante do Fornecedor para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.4. A execução do instrumento contratual deverá ser acompanhada e 
fiscalizada pelo fiscal da ATA. 
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6.5. O fiscal da ATA acompanhará a execução do instrumento contratual, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no instrumento 
contratual, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
6.6. O fiscal da ATA verificará a manutenção das condições de habilitação do 
Fornecedor, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.7. O gestor da ATA coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do instrumento contratual contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ATA, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do instrumento contratual, para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
 
6.8. A gestão deste instrumento contratual será realizada pela gestora Danieli 
Amorim de Oliveira Camargo e o fiscal Gilson Silva Barbosa. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 
Recebimento do Objeto 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ATA, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 
 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias (cinco), a contar da 
notificação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, e após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
7.6. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do instrumento contratual. 
 
Condição de pagamento 
7.8. O Fornecedor deverá emitir na data da entrega dos materiais a nota fiscal 
correspondente. 
 
7.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
contados do Recebimento Definitivo, por crédito em conta corrente em nome do 
Fornecedor, mediante a apresentação do(s) original(is) da(s) nota(s) fiscal(is).  
 
7.10. O Fornecedor deverá deter ciência plena e, se vencedor do presente 
certame, cumprir, com rigor, os termos do Decreto Municipal nº 7.468/23 e Anexo 
Único, sob pena de não pagamento dos valores devidos. 
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. A estimativa do valor da presente contratação foi balizada por meio de um 
criterioso processo de pesquisa de preços de mercado, realizada em 
consonância com as diretrizes do art. 5º, § 3º do Decreto Municipal nº 
7.508/2023. Para a definição do valor estimado, utilizou-se o método matemático 
da mediana aplicado aos preços obtidos a partir de contratações públicas 
similares 
 
8.2. Os valores estimados constituem referência para o procedimento 
licitatório e não implicam obrigação de aquisição integral dos quantitativos 
registrados, uma vez que o fornecimento será realizado sob demanda. 
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9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento de menor preço por lote. 
 
9.2. A adoção do julgamento por lote decorre da afinidade técnica, da 
similaridade de fornecimento e da organização mercadológica dos itens, 
evitando a mistura de objetos de segmentos distintos e ampliando a participação 
de fornecedores especializados. 
 
9.3. O parcelamento em lotes preserva a economia de escala e, ao mesmo 
tempo, mitiga barreiras de entrada, favorecendo a competitividade e a 
participação de microempresas, empresas de pequeno porte e fornecedores 
locais ou regionais, quando compatível com a legislação aplicável. 
 
9.4. A proposta deverá contemplar todos os itens do lote em que o licitante 
participar, respeitando as especificações, quantitativos, prazos, garantias e 
demais condições deste Termo de Referência. 
 
9.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
especificações técnicas mínimas, apresentarem itens incompatíveis, usados, 
recondicionados, remanufaturados ou em desacordo com as exigências do 
edital. 
 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias indicadas pelas Secretarias solicitantes, conforme distribuição 
abaixo, podendo ser atualizadas no momento da emissão dos empenhos, de 
acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira. 
 

Secretaria 
Unidade 

Orçamentária 

Funcional 

Programática 
Percentual 

Fonte de 

Recursos 

Elemento de 

Despesa 

Administração 02.01.02 04.122.0032.2.058 50,00% 

01 

3.3.90.30 
Material de Consumo 

4.4.90.52.00 
Equipamentos e 

Material Permanente 

Educação Infantil 02.02.01 12.365.0011.2.088 5,00% 

Ensino 
Fundamental 

02.02.02 12.365.0011.2.089 5,00% 

Saúde Geral 02.04.02 10.303.0038.2.072 40,00% 
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MONICA MOSNA 

Secretária Municipal de Administração 
 
 
 

TÂNIA MARA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

MARCUS PENSUTI 
Secretário Municipal de Saúde 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
ORGÃO(ÕES) SOLICITANTES(S)*: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Saúde  
 
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE*:  
A presente demanda tem por objeto a estruturação de procedimento para 
aquisição de peças, acessórios, suprimentos, equipamentos e materiais 
permanentes destinados à oficina interna de Tecnologia da Informação (TI) do 
Município de Santa Bárbara d’Oeste. A necessidade da contratação justifica-se 
pela demanda contínua, descentralizada e muitas vezes imprevisível de 
manutenção corretiva e preventiva, bem como de reparo nos ativos de hardware 
e na infraestrutura tecnológica utilizados pelas Secretarias Municipais. Sob a 
égide do princípio da eficiência administrativa, a iniciativa visa garantir a 
disponibilidade imediata de componentes essenciais para a reposição de itens 
desgastados, obsoletos ou danificados, mitigando de forma expressiva o tempo 
de inatividade (downtime) dos equipamentos operados pelos servidores 
públicos. Por conseguinte, a pronta atuação da equipe técnica interna impedirá 
a descontinuidade ou lentidão na prestação de serviços essenciais à população 
barbarense, como o processamento de dados correlatos ao atendimento ao 
cidadão. Sob a ótica da vantajosidade e da estrita economicidade, a 
disponibilização planejada desses insumos de reposição confere celeridade ao 
fluxo de trabalho operacional do setor de TI e otimiza a aplicação dos recursos 
públicos, blindando a Administração Pública contra a necessidade de 
contratações emergenciais, sabidamente mais onerosas e restritivas. 
 
II - DESCRIÇÃO DA PREVISÃO NO PLANEJAMENTO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES*:  
A presente contratação encontra-se estritamente alinhada com o planejamento 
estratégico da Administração Pública Municipal de Santa Bárbara dOeste para o 
exercício de 2026, estando devidamente prevista e autorizada por meio dos 
respectivos Documentos de Formalização de Demanda (DFD), conforme 
detalhado a seguir: 
Secretaria Municipal de Administração: Vinculada ao DFD nº 569/2026 
Secretaria Municipal de Saúde: Vinculada ao DFD nº 342/2026 
Secretaria Municipal de Educação: Vinculada ao DFD nº 867/2026 e DFD nº 
892/2026 
A inclusão concomitante desta demanda nos planos setoriais evidencia o 
cumprimento ao art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art. 5º, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 7.508/2023, consolidando o princípio do 
planejamento e garantindo a harmonia e a integração entre as necessidades 
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tecnológicas das diferentes pastas que dependem da oficina interna de TI do 
Município. 
 
III - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO*:  
Os requisitos para a presente contratação foram estabelecidos com o fito de 
garantir o pleno atendimento das necessidades operacionais da oficina interna 
de TI do Município de Santa Bárbara d’Oeste, observando os padrões mínimos 
de qualidade, desempenho e as práticas de sustentabilidade aplicáveis, em 
estrita consonância com o art. 5º, inciso III, do Decreto Municipal nº 7.508/2023. 
1. Padrões Mínimos de Qualidade e Desempenho: 
Condição e Procedência dos Materiais: Todos os itens fornecidos (peças, 
componentes de hardware, suprimentos, ferramentas e materiais permanentes) 
deverão ser obrigatoriamente novos, sem primeiro uso, de primeiro estágio de 
fabricação, em suas embalagens originais lacradas de fábrica; 
Conformidade Técnica e Normativa: Os cabos de rede estruturada, conectores 
e patch cords deverão atender estritamente aos padrões das categorias Cat.5e 
descritas, sendo confeccionados em 100% cobre nu (24 AWG) para garantir o 
throughput e a integridade do tráfego Gigabit Ethernet (1000 Mbps). Em 
nenhuma hipótese serão aceitos cabos de liga de alumínio acobreado (CCA) ou 
específicos para CFTV no item de cabeamento LAN. Ademais, os materiais de 
rede devem possuir homologação e certificação ativa junto à ANATEL; 
Segurança e Proteção Elétrica: Dispositivos como fontes de alimentação ATX 
deverão possuir obrigatoriamente PFC Ativo e certificação de eficiência mínima 
de 80 Plus (potência real de 400W ou superior). Os filtros de linha com 05 
tomadas deverão atender rigorosamente à norma NBR 14136 e possuir 
dispositivo de proteção contra surtos classe III integrado, confeccionados em 
material autoextinguível e com grau de proteção mínimo IP20; 
Garantia Contratual: Fica estabelecido o prazo de garantia mínimo de 12 (doze) 
meses para periféricos (mouses, teclados, SSDs, HDs externos e equipamentos 
portáteis de teste/rastreamento) e de 36 (trinta e seis) meses para switches 
gerenciáveis de 24 portas, contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 
2. Critérios e Práticas de Sustabilidade (Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis): 
Eficiência Energética: Os equipamentos ativos de rede e informática fornecidos 
deverão apresentar baixo consumo de energia elétrica, em conformidade com 
padrões e certificações reconhecidas (como a certificação RoHS e diretrizes 
equivalentes ao Procel/Energy Star); 
Mitigação de Impacto e Resíduos: Os produtos deverão ser livres de substâncias 
perigosas em concentrações acima das permitidas pelas normas técnicas 
aplicáveis. Componentes eletrônicos e baterias (como os modelos de Lítio 
CR2032 e baterias alcalinas 9V) deverão atender integralmente à Resolução 
CONAMA nº 257 de 30/06/1999 e normas NBR correspondentes, sendo vedada 
a presença de metais pesados nocivos (como mercúrio e cádmio) acima dos 
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limites legais; Logística Reversa: As empresas contratadas deverão 
comprometer-se com a logística reversa para o descarte adequado e reciclagem 
de componentes substituídos e refugos decorrentes da manutenção, quando 
formalmente acionadas pela Administração Municipal. 
 
IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO*:  
A definição das quantidades dos itens descritos no planejamento da contratação 
pautou-se por critérios estritamente técnicos e objetivos, sob a responsabilidade 
da Diretoria de Gestão da Tecnologia e Informação (DGTI). A memória de cálculo 
adotada considerou o histórico de consumo da oficina interna de TI do Município 
nos exercícios anteriores, bem como o dimensionamento da frota de hardware e 
ativos de rede atualmente em operação nas Secretarias Municipais de 
Administração, Saúde e Educação. 
As quantidades estimadas absorvem as demandas agregadas dos Documentos 
de Formalização de Demanda correlatos (DFD nº 569/2026, DFD nº 342/2026 e 
DFD nº 867/2026). Essa consolidação centralizada na oficina interna de TI evita 
o fracionamento indevido da despesa, prestigia o princípio da eficiência 
administrativa e fomenta a ampla competitividade em lote ou itens específicos, 
mitigando o risco de desabastecimento das unidades de atendimento ao cidadão 
de Santa Bárbara d’Oeste. 
A relação das quantidades consta anexa a este processo. 
A relação das quantidades consta anexa a este processo. Conforme estabelece 
o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovada a vantajosidade dos preços registrados. A Administração Municipal 
de Santa Bárbara d’Oeste, visando à continuidade dos serviços públicos e a 
racionalização dos custos processuais, prevê a possibilidade de prorrogação da 
ARP com a renovação integral dos quantitativos inicialmente registrados. Tal 
medida fundamenta-se nos seguintes pontos: Necessidade Recorrente: O objeto 
desta contratação refere-se a bens ou serviços de consumo frequente e 
permanente, com previsão de entregas parceladas, cuja interrupção 
comprometeria o funcionamento das Secretarias solicitantes. Segurança 
Jurídica: PARECER n. 00075/2024/DECOR/CGU/AGU: Há a possibilidade da 
renovação do quantitativo originalmente registrado em caso de prorrogação da 
vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) desde que seja comprovada a 
manutenção do preço vantajoso, haja previsão expressa no ato convocatório e 
na ata de registro de preços, o tema tenha sido tratado na fase do planejamento 
da contratação e a prorrogação da ata de registro de preços seja celebrada por 
termo aditivo dentro do prazo de sua vigência A efetivação da prorrogação e a 
consequente renovação dos itens registrados ficarão estritamente condicionadas 
à realização de nova pesquisa de mercado no momento do aditamento. A 
autoridade competente deverá atestar formalmente que os valores registrados 
permanecem vantajosos, bem como, as condições estabelecidas. 
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V - LEVANTAMENTO DE MERCADO*:  
Alternativa A - Locação de equipamentos de TI prontos: Esta opção desonera a 
gestão de manutenção, contudo, apresenta um custo financeiro global proibitivo 
a longo prazo para o Município, além de gerar uma dependência crônica de 
fornecedores externos para a substituição de todo o parque tecnológico, 
contrariando a vantajosidade econômica; 
Alternativa B - Contratação de serviços terceirizados de manutenção com 
fornecimento de peças sob demanda: Embora delegue a execução, esta 
modelagem expõe a Administração a potenciais atrasos burocráticos e 
operacionais na execução dos reparos pelos terceiros, além de embutir a 
margem de lucro das empresas prestadoras tanto na mão de obra quanto nos 
insumos aplicados, onerando o erário; 
Alternativa C - Aquisição direta de peças, acessórios, suprimentos e 
equipamentos para a reposição na oficina interna de TI (Solução Escolhida): Esta 
alternativa demonstrou-se a mais vantajosa técnica e economicamente. Sob a 
égide do princípio da eficiência, a escolha justifica-se pelo aproveitamento 
integral do quadro próprio de servidores técnicos do Município, que já possuem 
a expertise necessária. A manutenção executada de forma interna e direta 
assegura celeridade ímpar na mitigação do downtime dos hardwares, eliminando 
o custo de mão de obra terceirizada e maximizando a economicidade por meio 
de compras planejadas e em escala via registro de preços. 
 
VI- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO*:  
A estimativa do valor da presente contratação foi balizada por meio de um 
criterioso processo de pesquisa de preços de mercado, realizada em 
consonância com as diretrizes do art. 5º, § 3º do Decreto Municipal nº 
7.508/2023. Para a definição do valor estimado, utilizou-se o método matemático 
da mediana aplicado aos preços obtidos a partir de contratações públicas 
similares. 
O valor global estimado para a contratação é conforme os preços unitários 
referenciais obtidos. Os valores obtidos refletem fielmente as condições vigentes 
de mercado, assegurando a vantajosidade econômica para a Administração 
Municipal. 
 
VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO*:  
A solução consiste no registro de preços para a aquisição de peças, acessórios, 
suprimentos, equipamentos e materiais permanentes destinados à oficina 
interna de Tecnologia da Informação (TI) do Município de Santa Bárbara dOeste, 
viabilizando o fluxo contínuo de manutenção preventiva e corretiva nos ativos 
das Secretarias Municipais aderentes. O modelo de execução dar-se-á por meio 
de Ata de Registro de Preços (ARP), com vigência de 12 (doze) meses, sem 
obrigatoriedade de compra integral, estabelecendo o fornecimento estritamente 
parcelado e sob demanda. A logística operacional ocorrerá mediante emissão 
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prévia de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento pela Secretaria 
solicitante, fixando-se o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para a efetiva 
entrega dos materiais, contados do recebimento da respectiva ordem. Os bens 
deverão ser descarregados na Diretoria de Gestão da Tecnologia e Informação, 
onde a equipe técnica especializada da oficina interna de TI realizará a triagem 
minuciosa, testes de conformidade com as especificações editalícias e a 
conferência qualitativa dos insumos. Constatada a perfeita compatibilidade e o 
pleno funcionamento, proceder-se-á ao recebimento definitivo e à subsequente 
distribuição interna para os atendimentos técnicos. As exigências relacionadas 
à garantia de fábrica de cada item atuarão como salvaguarda contra vícios 
ocultos ou defeitos de fabricação, sendo o fornecedor detentor da ata 
responsável pela substituição imediata de qualquer componente que apresentar 
desconformidade no período de cobertura. 
A solução engloba, ainda, a obrigação do fornecedor de promover a substituição 
sem ônus para o Município de qualquer produto que venha a apresentar vício, 
defeito de fabricação ou desconformidade com as especificações editalícias. 
 
VIII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO*:  
Em estrita observância ao art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art. 5º, 
inciso VIII do Decreto Municipal nº 7.508/2023, fica determinado o parcelamento 
do objeto em 10 (dez) lotes específicos, estruturados por estrita afinidade 
técnica, similaridade de fornecimento e perfeita homogeneidade de mercado dos 
itens. Sob a égide do princípio da ampla competitividade, esta divisão refinada 
visa mitigar em definitivo barreiras de entrada e evitar a mistura indevida de 
objetos de segmentos distintos, franqueando o certame ao máximo de 
interessados especializados e fomentando a participação de Microempresas 
(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais 
(MEI), conforme a seguinte distribuição: 
Lote 01 - Equipamentos Ativos e Gerenciáveis de Rede: Concentra os switches 
de 8, 16 e 24 portas, além do roteador Wi-Fi 
Gigabit, agrupando os componentes ativos que exigem alta performance e 
garantias estendidas; 
Lote 02 - Cabeamento Estruturado e Elementos Passivos de Rede: Reúne as 
caixas de cabo U/UTP CAT5e, conectores RJ45, keystones, emendas e patch 
cords de 1,5m e 2,5m, otimizando a escala junto a distribuidores de infraestrutura 
física de redes; 
Lote 03 - Componentes Internos de Hardware e Armazenamento: Agrupa os 200 
SSDs de 480GB, as memórias RAM DDR3 e DDR4, e os HDs externos portáteis, 
atraindo fornecedores especializados em reposição de peças de 
microcomputadores; Lote 04 - Proteção Elétrica e Filtros de Linha: Destina-se 
aos filtros de linha com dispositivo de proteção contra surtos (DPS) 
Classe III, atraindo lojistas focados em proteção e segurança energética; 
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Lote 05 - Fontes de Alimentação ATX: Destina-se às fontes de energia ATX 12V 
com PFC Ativo e certificação 80 Plus, objeto com mercado distribuidor específico 
no segmento de componentes de hardware; 
Lote 06 - Periféricos de Entrada Padrão (Teclados e Mouses): Reúne os mouses 
ópticos USB de 1000 DPI e os teclados USB 
ABNT2, atraindo distribuidores focados em acessórios ergonômicos de interface 
de entrada; 
Lote 07 - Cabos de Conectividade e Interoperabilidade: Junta os cabos 
adaptadores DisplayPort macho para VGA fêmea, cabos adaptadores HDMI 
macho para VGA fêmea, cabos HDMI 1.4 de 2 metros e cabos USB 2.0 para 
impressora, focando em fornecedores de cabos de dados e imagem; 
Lote 08 - Insumos diversos: Consolida de forma estrita os sprays limpa-contatos, 
as pastas térmicas para processadores e as baterias e adaptador para tomada, 
materiais que configuram insumos de consumo direto da equipe de manutenção; 
Lote 09 - Equipamentos Portáteis de Teste e Rastreamento: Consolida os 
localizadores de cabo com garra jacaré e os equipamentos portáteis para teste 
de cabeamento estruturado, voltados a fornecedores de instrumentação técnica 
e ferramentas de precisão; 
Lote 10 - Mídias Corporativas de Armazenamento: Destina-se às fitas de backup 
do tipo cartucho de dados Ultrium 4, isolando um item com canal de suprimento 
e específico de datacenters. 
Esta modelagem por lotes preserva o agrupamento de quantitativos mínimos 
necessários para assegurar a economia de escala em cada nicho de mercado, 
garantindo que o Município obtenha preços altamente vantajosos junto aos 
fabricantes e distribuidores de atacado. Diante do exposto, o parcelamento 
proposto atende de forma concomitante ao binômio da viabilidade técnica e da 
máxima economicidade. 
 
IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS*:  
O demonstrativo dos resultados pretendidos com a presente contratação 
evidencia ganhos expressivos em termos de economicidade, celeridade e 
otimização operacional, em estrita observância ao art. 5º, inciso IX, do Decreto 
Municipal nº 
7.508/2023. 
Sob a ótica do aproveitamento de recursos materiais e financeiros, a 
disponibilização imediata de peças de reposição viabilizará a sobrevida e a 
modernização do parque tecnológico das Secretarias. Essa estratégia evita o 
descarte prematuro de computadores e contorna a necessidade de aquisições 
onerosas de novas estações completas de trabalho, gerando uma evidente 
economia orçamentária para o erário. Ademais, o planejamento centralizado em 
lote via registro de preços elimina fretes fracionados e afasta o risco de 
contratações emergenciais, sabidamente mais caras. 
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Sob o aspecto do aproveitamento de recursos humanos, a solução valoriza e 
potencializa a capacidade produtiva da própria equipe técnica da oficina interna 
de TI. Munidos dos insumos, ferramentas de e periféricos necessários, os 
servidores do quadro próprio poderão executar os reparos com máxima 
agilidade. O resultado prático será a redução drástica do tempo de inatividade 
(downtime) dos sistemas e computadores das repartições públicas, assegurando 
a estabilidade da infraestrutura de tecnologia e a continuidade ininterrupta dos 
serviços essenciais prestados à população de Santa Bárbara d’Oeste. 
 
X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS*:  
Para assegurar a plena regularidade e a eficiência na execução da futura Ata de 
Registro de Preços, a Administração Pública Municipal adotará providências 
estritamente delimitadas antes da fase externa do certame e da celebração do 
ajuste, em cumprimento ao art. 5º, inciso X, do Decreto Municipal nº 7.508/2023. 
Como medida imediata na fase de planejamento, proceder-se-á à célere 
elaboração do Termo de Referência (TR) pela Diretoria de Gestão da Tecnologia 
e Informação (DGTI), promovendo o detalhamento preciso das especificações 
técnicas dos 10 lotes e consolidando as regras de recebimento e triagem 
estipuladas neste estudo. Ademais, sob o prisma da segregação de funções e 
com vistas a garantir a fiscalização eficiente do estoque e das entregas sob 
demanda, a Secretaria Municipal de Administração formalizará, previamente à 
assinatura da ata, a indicação e nomeação dos agentes públicos que atuarão 
como gestor e fiscais titulares e suplentes do instrumento convocatório. Fica 
atestado que os servidores indicados possuem a discricionariedade técnica e a 
capacitação necessárias para a gestão do estoque da oficina interna de TI. 
 
XI- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES*:  
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que 
estejam em andamento ou planejadas pelas Secretarias Municipais. A presente 
aquisição de peças, acessórios, suprimentos, equipamentos e materiais 
permanentes possui total autonomia funcional e orçamentária, permitindo que a 
oficina interna de Tecnologia da Informação (TI) desempenhe suas atividades de 
manutenção preventiva e corretiva. 
 
XII- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS*:  
A presente contratação foi modelada sob o prisma do desenvolvimento nacional 
sustentável e da mitigação de impactos ecológicos, estabelecendo salvaguardas 
ambientais em estrita observância ao art. 5º, inciso XII, do Decreto Municipal nº 
7.508/2023. O principal impacto ambiental identificado decorre da futura geração 
de resíduos eletroeletrônicos e componentes químicos obsoletos ou danificados 
(tais como SSDs, placas, fontes, baterias de lítio CR2032 e alcalinas 9V, além 
de embalagens plásticas e de papelão) oriundos das rotinas de manutenção 
corretiva aplicadas pela oficina interna de TI. 
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Para mitigar tais impactos, ficam estabelecidas as seguintes medidas diretivas: 
Logística Reversa e Descarte Qualificado: Os materiais e componentes 
substituídos que alcançarem o fim de sua vida útil e configurarem refugo 
tecnológico serão devidamente triados e acondicionados pela oficina interna de 
TI, sendo destinados à logística reversa sob responsabilidade das empresas 
detentoras dos lotes, nos termos da Lei Federal nº 12.305/2010 (Política 
Nacional de Resíduos Sólidos); 
Consumo Sustentável e Eficiência Energética: Os requisitos editalícios 
estipulados no item III deste estudo exigem que os equipamentos ativos de rede 
e informática possuam alta eficiência energética e tecnologias de baixo consumo 
(RoHS e diretrizes equivalentes ao Procel/Energy Star), minimizando o impacto 
indireto na matriz energética das repartições públicas municipais; 
Insumos de Baixa Toxicidade: Os materiais químicos de consumo técnico, como 
os sprays limpa-contatos e as pastas térmicas para processadores, deverão 
possuir especificações que priorizem compostos biodegradáveis de baixa 
toxicidade e que não contenham substâncias controladas que degradem a 
camada de ozônio. 
 
XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA*:  
Diante de todo o detalhamento técnico, operacional e econômico estruturado ao 
longo deste documento, este agente público emite posicionamento plenamente 
conclusivo e favorável quanto à total adequação e viabilidade da contratação 
para o atendimento da necessidade pública a que se destina. A aquisição de 
peças, acessórios, suprimentos, equipamentos e materiais permanentes para a 
oficina interna de Tecnologia da Informação (TI) mostra-se a solução mais 
vantajosa para o Município de Santa Bárbara d’Oeste. 
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ANEXO II- PLANILHA PROPOSTA 
 

Lote 01 – Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.02.0095-6 18,00 UN Switch 16 portas 
SWITCH 16 PORTAS 10/100/1000 
PADRÕES ISO 8802-3, IEEE 802.3 
(ETHERNET), IEEE 802.3U 
(FAST ETHERNET), IEEE 802.1P 
(BRIDGING), IEEE 802.3X 
(CONTROLE DE FLUXO), IEEE 
802.3A 
(GIGABIT ETHERNET) INTERFACES 
DE MÍDIA 10/100/1000 BASE-TX/RJ-
45 RESURSOS DE SWITCHING 
STORE-AND-FORWARD, AUTO-
NEGOCIAÇÃO FULL-/HALF-DUPLEX, 
CLASS-OF-SERVICE (COS), 
PRIORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 802.1P 
(PRIORITY QUEUING). 
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2 1.23.02.0097-2 50,00 UN Switch 8 portas Gigabit LS1008G 
10/100/1000 Mbps 
Especificações: 
Hardware: 
- Padrões e Protocolos: IEEE 
802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x 
- Interface: 8x 10/100/1000Mbps, Auto 
Negociação / Auto MDI / MDIX 
- Fonte de Alimentação Externa: Fonte 
de Energia Externa (Saída: 
5VDC/0.6A) 
- Dimensões (LxCxA): 127 x 66.5 x 23 
mm 
- Consumo máximo de energia: 3.9W 
- Dissipação de calor máxima: 13.299 
BTU/h 
Desempenho: 
- Capacidade de Comutação: 16 Gbps 
- Taxa de Encaminhamento de 
Pacotes: 11.9 Mpps 
- Tabela de Endereços MAC: 4K 
- Memória de Buffer de Pacote: 1.5 Mb 
- Jumbo Frame: 16 KB 
Software: 
- Características Avançadas: 802.3X 
Flow Control / Back Pressure 
- Método de Transferência: Armazena 
e Encaminha 
Certificação: 
- CE, FCC, RoHS 
Ambiente: 
- Temperatura de Operação: 0 °C ~ 40 
°C (32 °F ~ 104 °F); 
- Temperatura de armazenamento: -40 
°C ~ 70 °C (-40 °F ~ 158 °F); 
- Umidade de Operação: 10% ~ 90% 
sem condensação; 
- Umidade de armazenamento: 5% ~ 
90% sem condensação 
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3 1.23.02.0132-4 18,00 UN Switch 24 Portas 10/100/1000Mbps 
Gerenciável 
Número de portas: 24 Portas 
Velocidade das Portas: 
10/100/1000Mbps 
Gerenciável 
Fonte de Alimentação: 100-240 V 
AC~50/60 Hz 
Interfaces de Rede: 
a) 24× Portas RJ45 de 10/100/1000 
Mbps 
b) 4× Slots SFP Gigabit 
c) 1× Porta de Console RJ45 
d) Tipo de Switch: Rack-mountable 
(19") 
e) Capacidade de Comutação 56 Gbps 
f) Taxa de Encaminhamento de 
Pacotes 41.66 Mpps 
g) Tabela de Endereços MAC 16K 
h) Jumbo Frame 9 KB 
Características L2: 
a) Agregação de links: Agregação de 
links estáticos, LACP 802.3ad, até 8 
grupos de agregação e até 8 portas por 
grupo 
b) Protocolo Spanning Tree: 802.1d 
STP, 802.1w RSTP, 802.1s MSTP, 
Segurança do STP: TC Protect, Filtro 
BPDU, BPDU Protect, Root Protect, 
Loop Protect 
c) Detecção de Loopback - Baseado na 
porta - VLAN based 
d) Controle de fluxo: Controle de Fluxo 
802.3x, Prevenção de bloqueios HOL 
e) Espelhamento de portas 
Características L3: 
a) 48 rotas estáticas 
b) ARP estático 
c) Servidor DHCP 
d) DHCP Relay 
e) DHCP L2 Relay 
QoS: 
a) 8 filas de prioridade 
b) Prioridade 802.1p CoS/DSCP 
c) Agendamento de filas: SP (Strict 
Priority), WRR (Weighted Round 
Robin), SP+WRR 
d) Controle de Largura de Banda: 
Limite de classificação com base na 
porta/fluxo 
e) Ação para fluxos: Espelhar (para a 
interface suportada), Redirecionar 
(para a interface suportadal), Limite de 
velocidade, Comentário de QoS 
GARANTIA DE 36 MESES 
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4 1.23.02.0142-1 10,00 UN Roteador Wi-Fi Gigabit Dual Band 
Padrões Wi-Fi : 
IEEE 802.11ax/ac/n/a 5 GHz 
IEEE 802.11ax/n/b/g 2.4 GHz 
Velocidade de WiFi: 
5 GHz: 4804 Mbps (802.11ax) 
2.4 GHz: 574 Mbps (802.11ax) 
Capacidade WiFi: 
4×4 MU-MIMO 
OFDMA 
Modos de Operação: 
Modo Roteador 
Modo Access Point 
Segurança de Rede: 
Firewall SPI 
Controle de acesso 
Ligação IP e MAC 
Gateway de camada de aplicativo 
Criptografia WiFi: 
WPA 
WPA2 
WPA3 
WPA/WPA2-Enterprise (802.1x) 
Portas Ethernet: 
1× Porta WAN Gigabit 
4× Portas LAN Gigabit 
Protocolos: 
IPv4 
IPv6 
Tipos de WAN: 
IP Dinâmico 
IP Estático 
PPPoE 
PPTP 
L2TP 
Qualidade de Serviço (QoS): 
QoS por dispositivo 
NAT Forwarding: 
Encaminhamento de porta 
Acionamento de porta 
DMZ 
UPnP 
Servidor virtual 
DHCP: 
Endereço de Reserva 
Lista de clientes DHCP 
Servidor 
Certificações: 
FCC, CE, RoHS 
Conteúdo: 
Roteador Wi-Fi 
Adaptador de energia bivolt 
Cabo Ethernet RJ45 
Guia de Instalação 

   

TOTAL DO LOTE 
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Lote 02 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.02.0018-2 5,00 UN EMENDA CONECTOR RJ45    

2 1.23.02.0099-9 300,00 UN CONECTOR MACHO RJ45 CAT 5E 
PARA REDE DE DADOS. 

   

3 1.23.02.0113-8 30,00 UN PATCH CORD 2,5 METROS - CAT5e 
Especificação 
Comprimento: 2,5 M 
Conectores RJ-45 em ambas as 
pontas. 
Cabo flexivel U/UTP 
Revestimento: PVC não propagante a 
chamas 
4 pares de cabos trançados 24 AWG 
Montado e testado 100% em fábrica. 
Certificado/Homologado pela ANATEL. 
Capas protetoras: esta capa protetora 
apresenta o mesmo dimensional do 
conector RJ45 plug e sua estrutura 
evita o fisgamento por ser sobreposta a 
trava do plug. 

   

4 1.23.02.0116-2 30,00 UN PATCH CORD 1,5 METROS - CAT5e 
Especificação 
Comprimento: 1,5 M 
Conectores RJ-45 em ambas as 
pontas. 
Cabo flexivel U/UTP 
Revestimento: PVC não propagante a 
chamas 
4 pares de cabos trançados 24 AWG 
Montado e testado 100% em fábrica. 
Certificado/Homologado pela ANATEL. 
Capas protetoras: esta capa protetora 
apresenta o mesmo dimensional do 
conector RJ45 plug e sua estrutura 
evita o fisgamento por ser sobreposta a 
trava do plug. 

   

5 1.23.02.0143-0 100,00 UN Keystone RJ45 Cat5e 
Tipo de Conector: RJ45 Fêmea 
Categoria: CAT.5e U/UTP; 
Corpo em termoplástico de alto 
impacto não propagante à chama; 
Terminais de conexão em bronze 
fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, 
para condutores de 22 a 26 AWG; 
Disponível em pinagem T568A/B; 
cor: branca ou bege; 
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6 1.23.07.0190-4 6,00 CX Cabo de rede para computador CAT. 
5E - 4 pares 24AWG 
Cabo U/UTP CAT.5E 100% cobre, 
24AWGX4P, CMX, para uso em redes 
de alta velocidade. Entregue em Caixa 
Fastbox com 305 metros. 
O cabo LAN U/UTP CAT 5e é 
desenvolvido para instalações 
internas, Gigabit Ethernet, utilizando 
quatro pares para transmissão 
simultânea de dados. Cabeamento 
estruturado em redes LAN para 
escritórios, residências e indústrias. 
Par Trançado sem Blindagem: 
chamado também de UTP (Unshield 
Twisted Pair) é o mais usado 
atualmente tanto em redes domésticas 
quanto em grandes redes industriais 
devido ao fácil manuseio e instalação. 
Especificações: 
- Categoria: CAT.5E; 
- Construção: U/UTP – 4 pares 
trançados compostos de condutores 
sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados 
em polietileno especial; 
- Cor: Preto; 
- Capa externa: PVC retardante à 
chama; 
- Classe de flamabilidade: CMX: IEC 
60332-1 conforme ABNT NBR 14705 
- Embalagem: Caixa FASTBOX em 
lance padrão de 305 metros; 
- Marcação sequencial métrica 
decrescente (305 – 0 m), que facilita a 
visualização da quantidade restante na 
caixa e no cálculo dos lances para 
instalação; 
- Diâmetro nominal: 4,8 mm; 
- Massa líquida: 26 kg/km 
- NVP (Velocidade Nominal de 
Propagação): 68%; 
- Produto que atende as políticas de 
respeito ao meio ambiente. 
Aplicações: 
- ATM -155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 
y AF-PHY-0018.000, 155/51/25  Mbps 
- TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 Mbps 
- GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z, 
1000 Mbps 
- 100BASE-TX, IEEE 802.3u, 100 
Mbps 
- 100BASE-T4, IEEE 802.3u ,100 Mbps 
- 100vg-AnyLAN, IEEE802.12, 100 
Mbps 
- 10BASE-T , IEEE802.3, 10 Mbps 
- TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 

   



 
 

______________________________________________________________________ 
                                                                   P á g i n a  57 | 91 

Secretaria Municipal de Administração  
Avenida Monte Castelo, 1000 – 4ª andar – Jardim Primavera  
Santa Bárbara d’Oeste / SP | CEP 13450-901 
+55 (19) 3455-8000  
pregao@santabarbara.sp.gov.br | www.santabarbara.sp.gov.br 
 

Mbps 
- 3X-AS400, IBM, 10 Mbps 
Observação:  NÃO SERÁ ACEITO 
CABO PARA CFTV CAT 5 

TOTAL DO LOTE 

Lote 03 - Principal 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.04.0035-1 15,00 UN MEMÓRIA RAM DDR3 4096MB (4GB) 
1333MHZ 
CARACTERÍSTICAS: 
- TIPO: 240-PIN DDR3 SDRAM 
- CAPACIDADE: 4GB 
- FREQUÊNCIA: DDR3 1333MHz 
- VOLTAGEM DE OPERAÇÃO: 1.5V 

   

2 1.23.04.0061-0 2,00 UN Memória 8 GB, DDR 4 2666 mhz 
Características: Tipo: 288-PIN DIMM, 
Capacidade: 8gb, Frequência : DDR4 
2666mhz, Voltagem : 1,2V. 

   

3 1.23.04.0063-7 1,00 UN HD EXTERNO PORTÁTIL   2TB   USB 
3.0: 
- Disco rígido portátil compatível com 
Sistema operacional Windows 10, 
Windows 8, Windows 7 e Mac 
- Cabo USB 3.0 para conectar o hd 
portátil ao computador 
- Alimentação: via cabo USB 
- Taxa de transferência: 480MB/S 
- Garantia: 12 meses. 

   

4 1.23.04.0067-0 150,00 UN SSD 480 GB SATA3 para PC / 
Notebook/Armazenamento Interno 
Especificações Mínimas: Capacidade 
480GB, Velocidade de Leitura: 500 MB 
/ s, Velocidade de Gravação: 350 MB / 
s, Interface: SATA IIII (6GBs), 
Garantia: 12 meses. 

   

TOTAL DO LOTE 

Lote 04 - Reservado ME/EPP 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.04.0035-1 5,00 UN MEMÓRIA RAM DDR3 4096MB (4GB) 
1333MHZ 
CARACTERÍSTICAS: 
- TIPO: 240-PIN DDR3 SDRAM 
- CAPACIDADE: 4GB 
- FREQUÊNCIA: DDR3 1333MHz 
- VOLTAGEM DE OPERAÇÃO: 1.5V 
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2 1.23.04.0067-0 50,00 UN SSD 480 GB SATA3 para PC / 
Notebook/Armazenamento Interno 
Especificações Mínimas: Capacidade 
480GB, Velocidade de Leitura: 500 MB 
/ s, Velocidade de Gravação: 350 MB / 
s, Interface: SATA IIII (6GBs), 
Garantia: 12 meses. 

   

TOTAL DO LOTE 

Lote 05 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.06.0041-5 200,00 UN Filtros de linha com 05 tomadas 2P+T 
10A, com dispositivo de proteção 
contra surtos classe III 
Especificação mínima: 
Possuir 05 tomadas 2P+T 10A. 
Atender a norma padrão NBR 14136. 
Tensão de operação 127/220V 
@60Hz. 
Potência máxima 1270/2200W ou 
superior. 
Com dispositivo de proteção contra 
surtos classe III. 
Com capacidade de descarga máxima 
de 6kA @8/20 microssegundo 
conforme NBR IEC 61643 ou superior. 
Tempo de resposta inferior a 25 
nanossegundos. 
Nível de proteção mínimo de 1kV, 
Confeccionado em material auto 
extinguível. 
Grau de proteção mínimo IP20. 
Com extensão em cabo PP 
normatizado com comprimento de 1 
metro. 
Plugue 2P+T de 10A. 

   

TOTAL DO LOTE 

Lote 06 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 
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1 1.23.07.0194-7 20,00 UN FONTE DE ENERGIA ATX – 12V 
ESPECIFICAÇÃO: 
PADRÃO: ATX 12V 
PFC ATIVO: SIM 
POTENCIA REAL: 400 WATTS 
CONECTORES 
1 X ATX 24 PIN & 20 PIN 
COMPATIBLE 
1 X EPS/ATX12V 8-4 PIN 
1 X PCI-E 6 PIN 
4 X SATA POWER 
3 X 4 PIN PERIPHERAL 
1 X FLOPPY 
EFICIENCIA DE 80% 
VENTOINHA DE 120MM 
CERTIFICAÇÃO: 80 PLUS 

   

TOTAL DO LOTE 

Lote 07 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.07.0209-9 300,00 UN Mouse Optico USB 1000 DPI - preto 
Configuração mínina: 
Cor: Preto 
Conexão: USB 
Tipo de Sensor: Óptico 
Design: ambidestro 
Comprimento de Cabo: 1,80 m 
Resolução: 1.000 DPI 
Plug and Play: Sim 
Quantidade Botões: 3 
Compatibilidade: Windows 7, Windows 
8, Windows 10, Windows 11 
Garantia: 12 meses 

   

2 1.23.07.0210-2 150,00 UN Teclado para microcomputador 
cor preta 
teclas macias e silenciosas 
design ergonômico, com pés de apoio 
mínimo de 107 teclas 
compatível com Windows 7, Windows 
10, Windows 11 ou superior 
conexão USB Plug & Play 
padrão brasileiro ABNT2 
layout completo com teclado numérico 
dedicado 
comprimento mínimo do cabo de 1,80 
metro 
pés retráteis para ajuste de inclinação 
garantia mínima de 12 meses fornecida 
pelo fabricante. 

   

TOTAL DO LOTE 

Lote 08 - Exclusivo ME/EPP 
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Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.02.0083-2 4,00 UN Cabo HDMI; 02 Metros; 1.4 Full HD 
1080p; Cabo Versão Minima 1.4 Full 
HD 1080p; para Uso Em TV LCD, TV 
Plasma, Projetor, DVD, Hometheater e 
Vídeo-game; Com Prazo Minimo de 
Garantia de Com Prazo Minimo de 
Garantia de 6 Meses 

   

2 1.23.02.0089-1 10,00 UN Cabo Adaptador Hdmi-macho P/ Vga-
femea 

   

3 1.23.07.0013-4 20,00 UN Cabo usb 2.0 para impressora 
Cabo USB 2.0 AM/BM para Impressora 
1.8m - Preto 

   

4 1.23.07.0201-3 20,00 UN Adaptador displayport macho para 
VGA DB 15 fêmea 
Adaptador displayport macho para 
VGA DB 15 fêmea, para conectar 
dispositivos com saída Displayport a 
uma tela VGA, notebooks e monitores. 

   

TOTAL DO LOTE 

Lote 09 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.07.0183-1 5,00 UN Adaptador para Tomada NEMA (2P+T) 
para NBR 14136 - Padrão velho para 
padrão novo 
Adaptador para Tomada NEMA (2P+T) 
para NBR 14136 - Padrão velho para 
padrão novo. Tipo: Adaptador de 
conector de alimentação. Tensão 
Nominal: AC 115/127/220 V. Corrente 
Nominal: 10ª. Conector: Energia NEMA 
5-15/20 – receptáculo. Conector 
(Segunda Ponta): Alimentação 
NBR14136 - tomada. Padrões de 
Conformidade : NBR 14136 

   

2 1.23.07.0198-0 4,00 UN Pasta térmica para processadores em 
computador - bisnaga 10g branca 
Pasta térmica em bisnaga de 10g, cor 
branca, levemente brilhante, 
temperatura de trabalho: de 40 a 200º, 
consistência pastosa, componente 
básico: silicone de alto peso molecular, 
exudação de 0,4%, aplicação típica: 
fontes geradoras de calor, termopares 
e resistências, processadores em 
computador (collers), componentes 
eletrônicos em dissipadores de calor, 
condutividade térmica: 2,0 W/MK 
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3 1.23.07.0199-8 4,00 UN Bateria alcalina 9V 
BATERIA ALCALINA 9V, NAO 
RECARREGÁVEL, FORMATO 
RETANGULAR, ISENTA DE 
MERCURIO;  EM EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; CARTELA COM 01 
UNIDADE. 

   

4 1.23.07.0202-1 10,00 UN Spray limpa contatos elétricos para uso 
em equipamentos de TI 
Limpador de contatos elétricos, 
embalagem com 300 ml, aspecto 
líquido, com alta rigidez elétrica, 
densidade entre 0,5 e 0,7 g/cm³, 
secagem rápida, sem resíduos, com 
prazo de validade mínimo de 24 meses 
após a fabricação. 

   

5 1.23.07.0205-6 200,00 UN BATERIA; NÃO RECARREGÁVEL DE 
LÍTIO MODELO CR2032; 
CAPACIDADE NOMINAL MÍNIMA 
200MAH; TENSÃO 3V; CONFORME A 
RESOLUÇÃO N.257 DE 30/06/99 DO 
CONAMA; NBR7039 

   

TOTAL DO LOTE 

Lote 10 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.07.0197-1 4,00 UN Localizador de cabo com garra jacaré 
para uso de tecnologia da informação 
Aparelho localizador que permite testar 
cabos de rede (RJ45), verificar a 
continuidade ou curto-circuito em fios e 
cabos, detectar a polaridade da linha 
de dados e identificar/rastrear fios e 
cabos sem a necessidade de remover 
a isolação. 
Especificações Técnicas: 
-Garra Jacaré 
-Lanterna 
-Teste de Cabo Lan 
-Teste de Continuidade Em Fios ou 
Cabos 
-Inspeção e Diagnóstico do Ponto de 
Quebra 
-Tom Único ou Duplo Tom Alternado 
para Teste de Cabos ou Fios 

   



 
 

______________________________________________________________________ 
                                                                   P á g i n a  62 | 91 

Secretaria Municipal de Administração  
Avenida Monte Castelo, 1000 – 4ª andar – Jardim Primavera  
Santa Bárbara d’Oeste / SP | CEP 13450-901 
+55 (19) 3455-8000  
pregao@santabarbara.sp.gov.br | www.santabarbara.sp.gov.br 
 

2 1.23.07.0211-0 2,00 UN Equipamento portátil para 
rastreamento e teste de cabeamento 
estruturado 
Configurações mínimas: 
Composto por gerador de tom e sonda 
indutiva; 
Compatível com cabos UTP, FTP e 
STP; 
Compatível com conectores RJ45; 
Capacidade de identificar circuito 
aberto, curto-circuito e inversão de 
pares; 
Capacidade de realizar teste de 
continuidade; 
Capacidade de localizar portas em 
switches e patch panels; 
Medição de comprimento de cabos de 
no mínimo 100 metros; 
Compatibilidade com cabeamento 
Cat5e, Cat6 e Cat6A; 
Indicação visual por display LCD ou 
LEDs; 
Unidade remota para testes de enlaces 
instalados; 
Alimentação por bateria ou bateria 
recarregável; 
Teste de continuidade 
Detecção PoE: Modo de alimentação / 
Protocolo / Nível de tensão 
Garantia mínima de 12 meses. 

   

TOTAL DO LOTE 

Lote 11 - Exclusivo ME/EPP 

Item Código Quant. Unid. Especificação Marca Vlr 
Unitário 

Vlr 
Total 

1 1.23.07.0024-0 12,00 UN FITA DE BACK-UP - CARTUCHO DE 
DADOS ULTRIUM 4 - C7974A 
Fita de Back-Up - HP Blade. Cartucho 
de dados Ultrium 4 RW 800GB/1.6TB, 
PART NUMBER C7974A. 

   

TOTAL DO LOTE 

 

 

Valor Total da Proposta por extenso 
 
(______________________________) 
 

Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação da proposta, incluindo, dentre outros: 
tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
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Declaro que os materiais ofertados atendem a todas as especificações exigidas 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

 

Santa Bárbara d’ Oeste,    de                                2.026. 
 
 
 
DADOS DA PROPONENTE: 
 
Nome: 
Razão Social: 
Endereço completo 
Telefone/E-mail: 
Validade da Proposta: Não inferior a 60 dias 
 
 
 
______________________________ 
Representante Legal 
Cargo 
RG: 
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ANEXO III- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 9429/2026 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob nº 46.422.408/0001-52, sediado na Avenida Monte 
Castelo, nº 1000- Jardim Primavera, Santa Bárbara d'Oeste, Estado de São 
Paulo, neste ato representado por RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito Municipal, 
MONICA MOSNA, Secretária Municipal de Administração, TÂNIA MARA DA 
SILVA, Secretária Municipal de Educação, MARCUS PENSUTI, Secretário 
Municipal de Saúde, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) 
na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por 
classificação, denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente 
ajuste de Registro de Preços, nos termos da Lei 14133/2021 e Decretos 
Municipais 7506/23, 7507/23, 7508/23, 7509/23 e 7510/23, bem como o Edital 
do Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas 
a seguir estabelecidas: 
 
1º LUGAR: Empresa ______________________________ inscrita no CNPJ 
sob nº _______, com sede na cidade de ______________________, Estado 
____________, na Rua ________________________, Bairro 
___________________, neste ato representada por seu _________________ 
Senhor ____________________, RG nº _________________, e inscrito no CPF 
sob o nº _____________, doravante designada DETENTORA. 
 
2º LUGAR: Empresa ______________________________ inscrita no CNPJ 
sob nº _______, com sede na cidade de ______________________, Estado 
____________, na Rua ________________________, Bairro 
___________________, neste ato representada por seu _________________ 
Senhor ____________________, RG nº _________________, e inscrito no CPF 
sob o nº _____________, doravante designada DETENTORA. 
 
3º LUGAR: Empresa ______________________________ inscrita no CNPJ 
sob nº _______, com sede na cidade de ______________________, Estado 
____________, na Rua ________________________, Bairro 
___________________, neste ato representada por seu _________________ 
Senhor ____________________, RG nº _________________, e inscrito no CPF 
sob o nº _____________, doravante designada DETENTORA. 
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CLÁUSULA 1ª OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é o fornecimento de peças, acessórios, 

suprimentos, ferramentas e equipamentos de tecnologia da informação 

destinados à oficina interna de manutenção da Diretoria de Gestão da 

Tecnologia e Informação (DGTI), (lotes...); conforme descrição constante no 

Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA 2ª DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

02.01.02 – Administração - 04.122.0032.2.058, 02.02.01 - Educação Infantil -

12.365.0011.2.088, 02.02.02 - Ensino Fundamental - 12.365.0011.2.089 e 

02.04.02 - Saúde Geral - 10.303.0038.2.072, Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 

- Material de Consumo- Vínculo 01, suplementada, se necessário. 

 
CLÁUSULA 3ª DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1 Os materiais deverão ser entregues parceladamente, nas quantidades e 

de acordo com a necessidade da Secretaria requisitante, nos locais e prazos 

indicados por estas. 

3.1.1 A entrega dos materiais correrá por conta e risco da Detentora, 

especialmente quanto aos procedimentos de transporte, carga e descarga. 

3.1.2       Os materiais deverão ser transportados em veículo apropriado, 

respeitando as normas técnicas e legislação aplicável à espécie, a fim de 

garantir as condições que preservem as características dos mesmos, como 

também a sua qualidade. 

3.2 Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelo Setor 

Requisitante, nas quantidades e no horário indicado nas Autorizações de 

Fornecimento, com a(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s). 

3.2.1 As entregas poderão ser agendadas para ocorrer em qualquer 

horário, inclusive aos sábados, domingos e feriados, a critério do Setor 

Requisitante, durante o horário normal de expediente, mediante agendamento 

prévio, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s). 
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3.3 Não serão recebidos os materiais que chegarem fora do horário 

estabelecido nos termos do item 3.2.1, bem como aqueles desacompanhados 

da respectiva Autorização de Fornecimento e nota(s) fiscal(is)/fatura. 

3.4 O objeto será recebido: 

3.4.1 Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação 

da conformidade dos produtos com as respectivas especificações; 

3.4.2 Definitivamente, após inspeção física minuciosa da qualidade dos 

produtos e consequente aceitação. 

3.5 Constatadas irregularidades na entrega do objeto da presente licitação, a 

Prefeitura poderá: 

3.5.1 Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

3.5.2 Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

3.5.3 As irregularidades deverão ser sanadas pela Detentora no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados do efetivo recebimento da comunicação 

escrita de recusa, mantido o preço unitário inicialmente contratado. 

3.6 Por ocasião da entrega, a Detentora deverá colher no comprovante 

respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula de 

identidade (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 

CLÁUSULA 4ª DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1 O contrato decorrente da Ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
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momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser 

assinado no prazo de validade da Ata de registro de preços. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da Ata de registro de preços: 

4.4.1 Serão registrados na Ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

4.4.2 Será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na Ata. 

4.5 O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da Ata. 

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 4.5 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Edital; e 

4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item pertinente. 

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de registro 

de preços. 

4.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a Ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10 A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11 Quando o convocado não assinar a Ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

4.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 CLÁUSULA 5ª  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 O preço do(s) lote(s) do objeto ora registrado é de R$ __________ 

(__________). 

5.2 A Detentora deverá emitir na data da entrega dos materiais a nota fiscal 

correspondente. 

5.3 Pelo fornecimento do objeto, o Município efetuará o pagamento 30 (trinta) 

dias, após a entrega da nota fiscal aceita pelo preposto do Município, por crédito 

em conta corrente em nome do licitante, mediante a apresentação do(s) 

original(is) da(s) nota(s) fiscal(is). 

5.4     Os pagamentos previstos no subitem 5.3 somente serão liberados desde 

que os materiais sejam recebidos pelo Setor competente, sendo fornecidos na 

forma prevista neste instrumento, bem como tenham atendido às normas e 

especificações técnicas aplicáveis. 

5.5 Em sendo constatadas falhas ou irregularidades nos materiais, os 

pagamentos serão sustados até o cumprimento da obrigação assumida, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Licitação. 

5.6 Em caso de atraso nos pagamentos, estes serão atualizados 

financeiramente “pro rata die”, pelo índice IPC-FIPE, de acordo com a legislação 

pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento. 

5.7 Não será iniciada a contagem de prazo do pagamento caso os 

documentos fiscais apresentados ou outros necessários à contratação 

contenham incorreções. 
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5.8 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, 

será imediatamente solicitada ao licitante vencedor carta de correção, quando 

couber, a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada à Comissão de 

Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias úteis;  

5.8.1 Caso o licitante vencedor não apresente carta de correção no prazo 

estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua 

apresentação. 

5.9 Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica 

interrompido o prazo para o pagamento, sendo iniciada nova contagem somente 

após a regularização dessa documentação; 

5.10 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, até o ato da 

atestação, os materiais adquiridos não estiverem de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas;  

5.11 O Município poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo licitante vencedor.  

5.12 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 

qualquer obrigação estiver pendente de liquidação, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

5.13 No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração recente, relatório ou documento equivalente de seu 

administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 

profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o 

plano de recuperação judicial; 

5.13.1 No caso de DETENTORA em situação de recuperação 

extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial. 

5.14 A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 5.13 

e 5.13.1 assegura ao Município o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou 

pagamentos seguintes. 
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CLÁUSULA 6ª DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

6.1 São obrigações da Detentora: 

6.1.1 Realizar o fornecimento dos materiais cujo preço constitui objeto de 

registro nesta Ata, nas condições previstas no Edital do Pregão. 

6.1.2 Manter durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
6.1.3 A Detentora em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 
apresentar certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, conforme Art. 69, Inciso II da Lei 14.133/21. 

6.1.4 Manter ao longo da vigência desta Ata junto ao MSBO todas as 

informações necessárias ao seu fiel cumprimento, em especial, qualquer 

alteração relacionada ao seu contrato social, endereço, telefone e e-mail, 

devendo o MSBO ser informado das eventuais alterações ocorridas no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da efetiva alteração. 

6.1.5 A Detentora obriga-se a atuar na presente Ata em conformidade com 

a Legislação vigente sobre Proteção de Dados. 

6.1.6 A Detentora deverá observar, com rigor, os termos do Decreto 
Municipal nº 7.468/23 e Anexo Único (Anexo IX), sob pena de não 
pagamento dos valores devidos. 

          CLÁUSULA 7ª DAS OBRIGAÇÕES DO MSBO 

7.1 São obrigações do MSBO: 

7.1.1 Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento; 

7.1.2 Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste 

Registro de Preços; 

7.1.3 Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local 
determinado para a entrega do objeto contratado; 
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7.1.4 Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no 
fornecimento do produto. 

CLÁUSULA 8ª ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

8.1.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.4 Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, será observado o seguinte: 

8.1.4.1 No caso de eventual reajustamento, deverão ser respeitadas a 

contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação, a saber, o 

IPC-FIPE;   

8.1.4.2 No caso de eventual repactuação, poderá ser a pedido do 

interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA 9ª NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da Ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da Ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

9.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 

termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados. 

9.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da Ata de registro de preços, nos 

termos do item 9.1.3, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
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9.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 9.2, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

9.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA 10ª REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas 

de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

10.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

10.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou 

10.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 

32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 

pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 

do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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10.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA 11ª CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

11.1.1 Descumprir as condições da Ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

11.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

11.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

11.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da Ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

11.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada Ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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11.4.1 Por razão de interesse público; 

11.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

11.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 

preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 

termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA 12ª REAJUSTAMENTO  

 
12.1 Nos termos do artigo 92, inciso V, e § 3º, caput, os preços inicialmente 

Contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPC-FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 
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12.7 Cuidando-se de contrato de serviços contínuos, sem regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância desta, o reajustamento será em 

sentido estrito, mediante previsão de índices específicos ou setoriais (IPC-FIPE), 

nos termos do artigo 92, § 4º inciso I. 

CLÁUSULA 13ª DAS PENALIDADES 

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

13.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de registro de preço (art. 

7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  CLÁUSULA 14ª DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Fica o Fornecedor ciente de que a assinatura desta Ata implica na 

aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar 

qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 

deste instrumento e dos ajustes dele decorrentes. 

14.2 A Administração não se responsabilizará pelo pagamento de 

fornecimentos realizados sem o devido amparo na Ata de Registro e sem sua 

prévia autorização. 

14.3 O fornecedor fica obrigada a atender a todos os pedidos efetuados 

durante a vigência da Ata, ainda que a entrega da mercadoria decorrente tenha 

que ser efetuada após o término de sua vigência. 

14.4 Na hipótese de o fornecedor desta Ata se negar a receber a Ordem de 

Compra, esta deverá ser enviada pelo correio, por meio de carta registrada, 

considerando-se como efetivamente recebida na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 
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14.5 O preço a ser pago pela Administração é o vigente na Ata, 

independentemente da data de entrega da mercadoria.  

 

CLÁUSULA 15ª  DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

15.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os ditames da Lei 

Federal 14133/21, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 

os princípios gerais de Direito. 

 
Santa Bárbara d´Oeste, __ de _________________ de 2026.  

 
 

 
MONICA MOSNA 

Secretária Municipal de Administração 
 
 
 

TÂNIA MARA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

MARCUS PENSUTI 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 

RAFAEL PIOVEZAN 
Prefeito Municipal 

 
 

_____________________ 
DETENTORA  
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ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO 54/2026- REGISTRO DE PREÇOS  
 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE:  
CONTRATADO:  
LICITAÇÃO: 
CONTRATO Nº 
OBJETO: 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, 
serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pelo Contratante e 

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa(s); 

 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

 
Santa Bárbara d’Oeste,  
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 
RATIFICAÇÃO DALICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:       
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo:  
CPF: 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________                                                        
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 
de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso 
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO V- MODELO DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

AO 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D´OESTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_______- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A empresa ....................................................................................................... 
.................................................................., com sede no endereço 
...................................................................................................., nº.............., 
C.N.P.J. nº................................................................., DECLARA, sob as penas 
da Lei:  

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 

Se microempresa e empresa de pequeno porte:  

e) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 
Local e data: 
 
 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/ Cargo/ Carimbo do CNPJ) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO VI- MINUTA ORDEM DE COMPRA 
 
 
À  
(.....................Empresa.....................) 
A/C (..............Contato ............................) 
(.............Endereço............................) 
(...........Fone ...............) 
(...........E-mail................) 
 
De conformidade com a Ata de Registro de Preços, datada de (...../........), que 
integra os autos do processo 9429/2026- Pregão Eletrônico 54/2026, deverá essa 
empresa fornecer os artigos relacionados nesta Ordem de Compras, rigorosamente 
de acordo com a descrição abaixo, e pelos preços cotados, que vão transcritos. Pela 
inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração poderá aplicar à contratada 
as sanções previstas nos artigos 156 da Lei Federal nº 14.133/21, atualizada. 
 
PRAZO PARA PAGAMENTO: Pelo fornecimento, o Município efetuará o 
pagamento 30 (trinta) dias da entrega da nota fiscal aceita pelo preposto do 
Município, por crédito em conta corrente em nome do licitante, mediante a 
apresentação do(s) original(is) da(s) nota(s) fiscal(is). 
 
ORDEM DE COMPRAS: (......OC ............) , datada de (...../....../.........) 
NOTA DE EMPENHO: (........NE............), datada de (...../....../.........) 
* A este documento deverão estar anexadas Ordem de Compras e Nota de Empenho. 

 
LOCAL DE ENTREGA: Avenida Monte Castelo, nº 1000, 5º andar, Jardim 
Primavera, Santa Bárbara d'Oeste/SP, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 
das 09h00 às 16h00. 
 
PRAZO DE ENTREGA: O objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo 
de até 10 (dez) dias corridos, a partir da data do recebimento da Ordem de Compra. 
 
 
Valor unitário: R$ (....valor unitário, por extenso) 

Total: R$ (.....valor total, por extenso......) 
 
 
Local e data 
 
 
________________________________________ 
Assinatura do Secretário do Setor Requisitante 
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Ordem de Compras 

 
 
N.Oc:          Data: 
Modalidade:                Processo: 
N.Empenho: 
 
 
Comprador: 
Informações do Fornecedor 
Razão Social: 
C.N.PJ:      Inscr.Est:  
Endereço:           
 No: 
Complemento: 
Bairro:            Cep: 
UF:      Cidade: 
 
Contato 
Nome: 
Tel:          Cel: 
E-MAIL: 
 
 
Local de Entrega: 
 
Endereço:           
 No: 
Complemento: 
Bairro:            Cep: 
UF:      Cidade 
 
Dados Faturamento 
 
Faturamento: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D OESTE 
Endereço: AV. MONTE CASTELO         
 No: 1000 
Complemento: CNPJ: 46.422.408/0001-52;  IE : ISENTA 
Bairro: JARDIM PRIMAVERA         
 Cep: 13450901 
UF: São Paulo     Cidade: STA B DOESTE 
 
_______________________________________________________________________________________________ 
Data de Entrega: 
Cond.Pagto: 
 
 
Linha    Código   Quantidade Unidade   Vl Unitário (R$)  
 Vl Item (R$) 
Marca   Descrição 
Informações Complementares: 
Empenho(s): 
 
 
 
_______________________________________________________________________________________________ 
Total Geral (R$) 
_______________________________________________________________________________________________ 
Informações Complementares: 
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NOTA DE EMPENHO 

 
Empenho 

Data Emissão Processo Tipo Número 

    
Licitação Nro. Licitação O.C. Evento 

    
Solicitação de Compras Conta Bancária 

 

Descrição 

 

 
Órgão Unidade Orçamentária 

  

 
Dotação 
Funcional Despesa Ficha 

   

Fonte Aplicação 

  

Recurso Pré-Empenho 

 
Credor 

CNPJ/CPF Razão Social 

  

Endereço  Cidade  Telefone  

  

 
Valores  

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Posterior 

   

 
Itens  

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

      

    Total Geral   

 
Local de Entrega 

 

 
Condições de Pagamento Usuário  

  

 
Por extenso 

 
 
 

_________________________________ 
SECRETÁRIO DE FAZENDA 
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ANEXO VII- CADASTRO DE REPRESENTANTE 

 

Dados do Representante 

DETENTORA 

Caso seja representado por procuração, enviar cópia autenticada. 

 

Nome Completo:  

Cargo:  

CPF:  

RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail Pessoal:  

Telefones:  

  

Possui Certificado Digital e-CPF ou e-

CNPJ?  

 

Se positivo, informar a certificadora:   

Qual o tipo do certificado? ( ) A1 (instalado no computador) 

( ) A3 – token 

( ) A3 – cartão 

( ) A3 – nuvem 
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ANEXO VIII- LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 

TCE – SP 

 

CONTRATANTE: Município de Santa Bárbara d’Oeste 
 
CNPJ Nº: 46.422.408/0001-52 

DETENTORA:   
CNPJ Nº:  
CONTRATO n° (de origem):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  

OBJETO:   

 

VALOR: 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes 

à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: 

 

 

RESPONSÁVEL:  
(nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO IX 
 

DECRETO Nº 7.468 DE 25 DE AGOSTO DE 2.023 

“Dispõe sobre os procedimentos referente à 
retenção do Imposto sobre a Renda prevista 
na Instrução Normativa da Receita Federal 
do Brasil nº 1.234/2012 e alterações nos 
pagamentos efetuados a pessoas físicas e 
jurídicas pelo fornecimento de bens e 
prestação de serviços pelos órgãos públicos 
do Município de Santa Bárbara d’Oeste”. 

 

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito de Santa Bárbara d'Oeste, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e do que consta no Memorando nº 5.727/2023, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na 
Ação Cível Originária nº 2897; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de 
tributos, em especial o disposto no art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e, também, na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, alterada pela 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2145/2023; 

CONSIDERANDO a necessidade de instrumentalizar e orientar os procedimentos 
de retenção, recolhimento e transferência dos valores retidos para o ente público 
municipal, conforme na Instrução Normativa acima mencionada e dar integral 
cumprimento às correspondentes obrigações acessórias de prestação de 
informações à Receita Federal do Brasil, 

D E C R E T A: 

 Art. 1º Os órgãos públicos do Município de Santa Bárbara d’Oeste, ao efetuarem 
a retenção do Imposto de Renda (IR) no pagamento para pessoa física ou jurídica 
com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações, para fins 
de atendimento das obrigações acessórias de prestação de informações à Receita 
Federal do Brasil, observarão as disposições contida neste Decreto. 
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Art. 2º As retenções efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, decorrentes 
de pagamentos diretos, contratos vigentes ou futuros, bem como sobre pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços para 
entrega futura, consideradas como antecipação do devido imposto pelos 
contribuintes e passíveis de dedução, compensação ou restituição na forma da 
legislação específica, deverão ser destacadas no corpo do documento fiscal pelo 
recebedor, observando-se os percentuais estabelecidos no ANEXO ÚNICO deste 
Decreto. 

Art. 3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens que tiverem retenção de 
valores nas condições especificadas neste Decreto deverão emitir os documentos 
fiscais em observância às regras de retenção de Imposto de Renda vigentes. 

Parágrafo único. A inobservância das regras de retenção constantes no “caput” 
deste artigo ensejará a recusa do recebimento dos receptivos documentos fiscais, 
com a notificação para a devida correção como condição de pagamento. 

Art. 4° Os fornecedores e prestadores de serviços cujos pagamentos não estejam 
sujeitos à retenção do IR na fonte deverão apresentar a declaração especificada 
nos Anexos II, III e IV da Instrução Normativa mencionada. 

Art. 5° As retenções referidas no presente Decreto e efetuadas pelos diferentes 
órgãos públicos municipais terão seu valor transferido ao Município de Santa 
Bárbara d’Oeste. 

Art. 6º Todos órgãos da Prefeitura Municipal deverão orientar seus servidores, 
prestadores de serviços e fornecedores de bens quanto ao cumprimento da 
Instrução Normativa referida no presente Decreto, bem como sobre o procedimento 
de recusa do recebimento de documentos fiscais que não atendam as respectivas 
regras. 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Bárbara d'Oeste, 25 de agosto de 2.023. 

 

         RAFAEL PIOVEZAN 
         Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO - TABELA DE RETENÇÃO 

(Índices constantes no ANEXO I DA I.N. RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2012) 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO 
ALÍQUOTA 
        IR 

• Alimentação; 
• Energia elétrica; 
• Serviços prestados com emprego de medicamentos; 
• Construção Civil por empreitada com emprego de medicamentos; 
• Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1234/2012; 
• Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, 

imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear 
e análises e patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 
1234/2012; 

• Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767 da IN 
RFB 1234/2012; 

• Medicamentos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou 
varejista, exceto os relacionados no código 8767 da IN RFB 
1234/2012; e 

• Mercadorias e bens em geral. 

1,20% 

• Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 
(GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, 

querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de 

petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, 
de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da 
administração pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 
1234/2012; 

• Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido 
diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 
20 da IN RFB 1234/2012; 

• Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 
da IN RFB 1234/2012; 

0,24% 

• Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de 
petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene 
de aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas; 

• Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes 
adquirido de comerciante varejista; 

• Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
• Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo 

"Combustível Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço 
ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no 

0,24% 
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semiárido, por agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 

• Transporte internacional de cargas efetuado por empresas 
nacionais; 

• Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 
conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações 
pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), 
instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

• Medicamentos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de 
higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 , adquiridos de 
distribuidores e de comerciantes varejistas; 

• Medicamentos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1234/2012; 
• Medicamentos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5º 

da IN RFB 1234/2012; 
• Outros medicamentos ou serviços beneficiados com isenção, não 

incidência ou alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o 
PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 
1234/2012; 

1,20% 

• Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de 
passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas 
no código 8850 da IN RFB 1234/2012; 

 
2,40% 

• Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas 
nacionais. 

2,40% 

• Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas 
e cooperativas. 

0% 

• Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 
empresas de seguros privados e de capitalização e entidades 
abertas de previdência complementar; 

• Seguro saúde. 

2,40% 

• Serviços de abastecimento de água; 
• Telefone; 
• Correio e telégrafos; 
• Vigilância; 
• Limpeza; 
• Locação de mão de obra; 
• Intermediação de negócios; 
• Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos 

de qualquer natureza; 
• Factoring; 
• Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores 

fixos por servidor, por empregado ou por animal; 
• Demais serviços. 

4,80% 

 


